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CONCORRENCIA Nº 001/2024 
 
Código CidadES Contratações (TCE/ES): 2024.067E0500001.01.0001 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
MATEUS/ES 
 
ID. CONTRATAÇÃO PNCP: 11356696000100-1-000005/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DE 
OBRA DA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE PÚBLICA 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – APS (2 EQUIPES), 
LOCALIZADA NO BAIRRO AVIAÇÃO, NO MUNICIPIO DE SÃO 
MATEUS/ES. 
 
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
15.803/2023 
 
VALOR TOTAL DA ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 
2.586.408,83 (dois milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, 
quatrocentos e oito reais e oitenta e três centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 08/05/2024, às 09:01 (horário de 
Brasília) 
Data/Horário de Início das Propostas: 26/03/2024, as 09:00 
Data/Horário Final das Propostas: 08/05/2024, as 09:00 
Data/Horário de Abertura das Propostas: 08/05/2024, as 09:01 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço global 
 
MODO DE DISPUTA: aberto  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS/ES 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 - FMS 

(Processo Administrativo n°2179/2024) 

O Município de São Mateus/ES torna público que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SÃO MATEUS/ES (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE), por meio do Setor de Licitações e Contratados, 

sediado na Rua Alberto Sartório, nº 404, Bairro Carapina, neste município, realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 

15.803/2023, de 20 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DE OBRA DA UNIDADE DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – APS (2 EQUIPES), LOCALIZADA 

NO BAIRRO AVIAÇÃO, NO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS/ES, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência e demais anexos do presente edital. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único (menor preço global), conforme tabela constante no anexo 

do presente edital, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, observando 

os valores máximos para cada item, uma vez que se trata de obras de engenharia. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados na 
plataforma eletrônica PORTAL COMPRAS PÚBLICAS, disponível no sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  
2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento da plataforma e no 

presente edital até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

total, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital (menor preço global), até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.19.1 e 

7.28 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade de declarações de que tratam os itens do edital sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor da planilha orçamentária;  

Obs: Será apresentada a planilha orçamentária detalhada em valores unitários, e valores com o 

BDI, por parte da empresa após declarada vencedora do certame.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, conforme o caso da empresa. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle, como os Tribunais de Contas do Estado e da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

4.12. Apenas a licitante vencedora deverá apresentar a Proposta de preços detalhada, com todos os 

itens, valores unitários e demais complementos, via sistema eletrônico, após encerrada a fase de disputa, 

que serão submetidas a análise e aprovação do Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Saúde;  

4.13. A empresa licitante deverá considerar em sua planilha de preços a desoneração tributária nos 

termos definidos na Resolução Nº 366, de 22 de novembro de 2022, TC/ES. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global proposto para a contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado (aberto). 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática pelo sistema do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.1 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.1.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.1.2 empresas brasileiras; 

5.19.1.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.1.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 

de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3 O resultado da negociação será divulgado no sistema a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.20.4 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 3 (três) horas, envie a proposta detalhada, conforme item 4.12 do presente edital, 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

5.20.5 É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.19 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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6.19.1 Municipal e SICAF;   

6.19.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.19.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.20 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.21 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.21.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.21.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.21.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.22 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.23 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o edital. 

6.24 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, submetendo a proposta detalhada à análise do Setor de Engenharia, conforme definido no item 16 

do Termo de Referência. 

6.25 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.25.1 contiver vícios insanáveis; 

6.25.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.25.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.25.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.25.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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6.26 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.26.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.26.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.26.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.26.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.27 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.28 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.28.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.29 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.29.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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6.29.2 Considera-se erro também no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.30 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.19 Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.19.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que o 

licitante apresente a certidão de cadastro DETALHADA no SICAF, contendo a relação de todos os 

documentos cadastrados e as devidas validades. 

7.20 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

7.20.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.21 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por meio digital devidamente certificado.  

7.22 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021, contendo todos o detalhamento dos documentos e suas validades. 

7.23 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.24 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.25 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.26 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.26.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado conforme indicado no item 14.5 do Termo de Referência. 

7.26.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.26.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.27 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

7.27.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.28 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de até 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado a partir da solicitação 

do Agente de Contratação/Comissão em mensagem registrada no chat do sistema. 

7.28.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.29 A verificação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.29.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.29.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.30 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.30.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.30.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.31 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 7.28. 

7.32 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.33 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.34 Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados são o que constam do termo de 

referência abaixo relacionados. 

7.34.1 Habilitação Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 
b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; e/ou 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 

7.34.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede 

da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 

LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da 
documentação e proposta; 

d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de tributos e contribuições 
Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a 
validade na data de realização desta licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa 
Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior 
do Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST nº 
1470/2011. 

g) Certidão de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição federal, conforme o 
art. 68, inc. VI, da Lei 14.1333/2021. 

 
7.34.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa jurídica, cuja 
emissão não seja superior a 30 (trinta) dias da data de apresentação da documentação e proposta. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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b) Comprovação de Capital Social ou patrimônio líquido equivalente a 10 % (dez por cento) do valor 
estimado para contratação, por meio de certidão da Junta Comercial ou órgão equivalente, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta, através de índices oficiais. 
 

 
7.34.4 Qualificação Técnica 

 
a) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da LICITANTE 

e de seus responsáveis técnicos, profissionais com atribuições compatíveis, na sede da LICITANTE 
sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da 
LICITANTE, conforme resolução nº 266/79 do CONFEA. 

a.1 ENGENHEIRO CIVIL. 
 

b) Apresentação de Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica-operacional fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, de acordo com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021, que 
comprovem que a licitante (pessoa jurídica) tenha prestado ou esteja prestando serviços 
com características, complexidade, quantidades e prazos equivalentes ou superiores ao 
objeto desta licitação, observando-se obrigatoriamente o disposto no item b.1. 
 b.1 A certidão/atestado acima, deverá comprovar a execução de obras compatíveis com o objeto 
desta licitação conforme discriminação abaixo: 

• EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES. 
 
C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – PROFISSIONAL: 

C.1 Apresentação de Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional 
competente, acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas pelo CREA 
e/ou CAU, exigidos no artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, para os profissionais que deverá(ão) 
conter: data de início e término dos serviços, local de execução, nome do contratante, o número 
de registro na entidade profissional competente, especificações e demais dados técnicos com 
informações detalhadas sobre os quantitativos executados. 
c.2 A certidão e o atestado acima, deverá comprovar a execução de obras compatíveis com o 
objeto desta licitação conforme discriminação abaixo: 

• EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES. 
 

d) Comprovação de a licitante possuir em seu quadro técnico permanente, na data da licitação, 
profissional(is) de nível superior detentor de certidão ou atestado, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida 
pelo CREA e/ou CAU, demonstrando sua aptidão por já haver sido responsável técnico por 
atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, limitada aos 
quantitativos e parcelas de maior relevância, conforme o(s) atestado(s) que serão apresentados 
no item “C”. 
d.1 A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante como 
responsável(is) técnico(s) deverá ser feita mediante a apresentação de Contrato de Trabalho 
em CTPS – Carteira e Trabalho e Previdência Social expedida pelo Ministério do Trabalho ou 
Contrato de Prestação de Serviços. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, 
deverá ser apresentado Contrato Social ou Certidão da Junta Comercial, ou Ato Constitutivo 
devidamente atualizado e registrado no órgão competente, ou contrato de prestação de serviço 
entre o profissional e a empresa. 
d.2 A Comprovação do vínculo do item acima também poderá se dar por meio da certidão de 
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, conforme apresentado na letra “a” 
do item 7.34.4. 
d.3 O Profissional indicado para fins de comprovação da capacidade técnica participará como 
responsável pelo serviço, admitida sua substituição conforme § 6 do art. 67 da lei 14.133/21. 
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OBS.: Foi exigido como item de atestado de capacidade técnica “EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES”, não havendo serviços de complexidade técnica de maior relevância 
que exijam outro tipo de qualificadora, além das já descritas no presente termo de referência, inclusive 
financeira, que vincule a exigência de detalhamento de outros serviços técnicos para fins de habilitação.  

 

7.34.5 Apresentar as seguintes declarações, que poderão ser apresentadas em separado ou 

conjuntamente: 

a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório (atendimento ao disposto no inciso VI do art. 67 da Lei 
14.133/2021). 

b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

e) Declaração de que conhece o local e as condições de realização do serviço, conforme realização de 
vistoria prévia OU Declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, caso opte pela não realização 
de visita técnica. 

f) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

g) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8 DOS RECURSOS 
8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação registrado, conforme 
registro no sistema eletrônico. 
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos, contados a 
partir do registro, pelo Agente de Contratação, da abertura de prazo para manifestação, no chat do 
sistema eletrônico. 
8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 
PMSM, em seu Portal da Transparência. 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 

30% do valor do Contrato. 

 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 5% a 10%  do valor do Contrato.  

 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % a 20 % do valor 

do Contrato. 

 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 4 % a 6 %  do valor 

do Contrato. 

 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5 % a 10 % do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

9.3 As razões para a inexecução parcial de um contrato de obra podem ser diversas e incluem atrasos 

na execução, falhas na qualidade do trabalho, não cumprimento de prazos, entre outros problemas. Essa 

situação pode causar prejuízos financeiros, atrasos no cronograma e, em alguns casos, impactar a 

qualidade final da obra.  

9.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

9.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.10  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

9.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo registrar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte e-mail: licitacao@saomateus.es.gov.br. 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/ Comissão. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico oficial da PMSM – www.saomateus.es.gov.br/licitacoes e em seu Portal da 

Transparência. 

11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1 ANEXO I – Termo de Referência 

11.11.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

http://www.saomateus.es.gov.br/licitacoes
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11.11.3 ANEXO IV – Planilha Estimada de Valores 

11.11.4 ANEXO V – Cronograma Físico-Financeiro 

11.11.5 ANEXO VI – Memorial Descritivo 

11.11.6 ANEXO VII – Composição de Custos 

 

São Mateus/ES, 28 de março de 2024. 

 

 

HENRIQUE LUIS FOLLADOR 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 013/2024 
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ANEXO I – Termo de Referência 

 

1. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO 
REMANESCENTE DE OBRA DA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO – APS (2 EQUIPES), LOCALIZADA NO BAIRRO AVIAÇÃO, NO MUNICIPIO DE 
SÃO MATEUS/ES. 
 

2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

2.1 Natureza da Contratação: Licitação 
2.2 Tipo de Licitação: Obras e Serviços de Engenharia 
2.3 Modalidade Licitatória e critério de julgamento:  

a) Modalidade: CONCORRÊNCIA; 
b) Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL; 

2.4 Remanescente de Contratação anterior: Não. 
2.5  Regime de Execução: Execução Indireta: Empreitada por preço unitário.  
2.6 Admite Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
2.7 Admite Adesão: Não. 
2.8 Despesa com Audiência Pública: Não. 
2.9 Necessário Licenciamento Ambiental: Não. Obra dispensada de licenciamento, conforme 

documento em anexo. 
2.10 Possui Estudo Técnico Preliminar: Sim. Anexo I deste Termo de Referência.  
2.11 Recurso de Convênio: Não  
2.12 Tipo de Instrumento Contratual: Contrato.  
2.13 Dimensão da Obra: 415,50 m² 
2.14 Responsável pelo Projeto: 

• CARLOS COELHO JUNIOR 

• ARQUITETO E URBANISTA 

• CAU/BR A314838 

• RRT Nº 12706003 
 

2.15 Identificação do Bem Vinculador:  
Endereço: Rua Betim, nº 121, lote 24, Campo Aviação, Bairro Aviação, CEP: 29.934-690, São 
Mateus/ES. 
Coordenadas Georreferenciadas: 
Latitude: -18.717230 
Longitude: -39.835841 
 

2.16 Garantia da Obra: Mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, a empresa 
contratada continua sendo responsável civilmente pela solidez e segurança do empreendimento pelo 
prazo de cinco anos, devendo apresentar a correção dos vícios que surgirem nesse período, nos 
termos do art. 618 da Lei nº 10.406/12. 

 

3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Fonte de Recurso: 162100000003 
Dotação Orçamentária: 0090009010.1030100233.030.44905100000.162100000003 – Construção de 
Unidades de Saúde da Atenção Básica 
Ficha: 00087 
 

4 MOTIVAÇÃO: 
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Diante da necessidade premente de aprimorar o atendimento abrangente no bairro e do aumento 
significativo na demanda por serviços de saúde, torna-se imperativo considerar a contratação de 
profissionais qualificados e o reforço nos recursos disponíveis. 
A crescente demanda observada na região reforça a urgência de ampliar a capacidade operacional da 
Unidade Básica de Saúde no bairro Aviação. Para atender a essa demanda crescente e garantir um 
atendimento completo e eficaz, a contratação de profissionais adicionais, bem como o fortalecimento dos 
recursos logísticos e tecnológicos, se apresentam como medidas essenciais. 
Assim, a contratação se revela não apenas como uma resposta necessária às atuais demandas, mas 
também como uma estratégia proativa para antecipar e satisfazer as futuras necessidades da comunidade, 
assegurando que a Unidade Básica de Saúde no bairro Aviação possa cumprir seu papel integralmente. 
 

5 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

5.1. A planilha com o detalhamento técnico, contendo as unidades de medidas, quantitativos e serviços a 
serem executados encontram-se em anexo ao processo, assim como projeto técnico e memorial 
descritivo. 

 

6. PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

6.1. O contrato deverá ter vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data da assinatura do 
mesmo, conforme cronograma físico-financeiro em anexo. 

 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

7.1. Para efeito de "condição de execução" o município fornecerá a empresa Contratada (s) projeto (s) 
devidamente aprovado (s) contendo todos os elementos técnicos necessários para execução da obra. 

7.2. Mediante eventual detecção de falhas e/ou ausência de elementos técnicos junto ao projeto, a empresa 
contratada deverá submeter tal situação ao fiscal técnico operacional para análise bem como solução 
do fato. 

7.3. A Contratada deverá providenciar todos os equipamentos, ferramentas e mão-de-obra qualificada para 
a devida execução da obra. 

7.4. Caberá à empresa mobilizar seu pessoal, ferramental, bem como toda logística necessária. 
 

8. PAGAMENTO DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

5.20. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 
retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor inicial.   

5.20.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a 
execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). seguradora figura 
como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também deverá figurar 
dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

5.20.2. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 
conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 
5.20.3. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

RESUMO DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

30 dias 300 dias 10 dias 20 dias  360 dias 

 FASE DE ASSINATURA DO 
CONTRATO E MOBILIZAÇÃO 

DA CONTRATADA  
EXECUÇÃO  

Prazo 
Recebimento 

Provisório 

Prazo 
Recebimento/ 

Definitivo 

Vigência do 
Contrato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art102
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art102
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5.20.4. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 
disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 
pagar a importância segurada indicada na apólice. 
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice. 

5.21. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
5.22. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 
 mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
5.23. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
5.24. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato. 
5.25. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
5.26. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

5.26.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
5.26.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
5.26.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

5.27. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 11.8, observada a legislação que rege a matéria.  
5.28. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
5.29. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 
5.30. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

5.30.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
5.30.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 

5.31. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
5.32. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
5.33. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
5.34. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 
5.35. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no 
Termo de Referência. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E MATRIZ DE RISCO 

9.1. Os serviços serão recebidos em atendimento ao que estabelece o Os §§ 1º ao 6º, art. 140 da Lei nº 
14.133/2021  

9.2. A empresa Contratada deverá fornecer fotos no qual demonstra os equipamentos instalados e serviços 
executados.  

9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

9.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado elaborado pela fiscalização técnica, 
conjuntamente com a fiscalização administrativa do contrato. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
5.36. 9.6 MATRIZ DE RISCO: 

1ª FASE - PLANEJAMENTO 

ITE
M  

TIPO DE RISCO CAUSAS/EFEITOS 

PROBABILIDA
DE 
DE 

OCORRÊNCIA 

IMPAC
TO 

AÇÃO 
RESPONSÁVE

L 

1.1 

Equívoco no 
levantamento 

das 
necessidades 
internas e falta 

de conhecimento 
e apoio técnico 

Elaboração 
deficiente do 
projeto básico 

baixa  alto 

Fazer visitas in 
loco, formar um 

grupo 
de trabalho com 
conhecimento 

técnico 
das 

necessidades e 
fiscalizar e 

revisar 
os quantitativos 

da empresa 
contratada 

pelos projetos e 
orçamentos 

DEPARTAMEN
TO DE 

ENGENHARIA 

1.2 

Falhas, 
omissões ou 

divergências nos 
quantitativos 
estimados, 

constantes em 
quaisquer das 

peças, 
orçamentos, 

projetos, 
especificações, 
memoriais ou 

estudos técnicos 
preliminares 
que ocasione 

erros nas 
estimativas de 

Danos ao erário 
público, 

além de possíveis 
impugnações do 

edital. 

baixa  alto 

A licitante deve 
se planejar para 

o 
processo 
licitatório, 

analisando todos 
os 

projetos e demais 
documentos 

fornecidos pela 
Administração, 

elaborando 
orçamento 

próprio, 
exequível e 
analisando 

atentamente 

DEPARTAMEN
TO DE 

ENGENHARIA 
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custo da obra 
inerente a 

serviço com 
característica 

padrão. 

todo o objeto do 
contrato. As 

manifestações e 
questionamentos 

deverão ser 
feitos durante o 

processo 
licitatório 

1.3 

Cronograma 
físico-financeiro 

incompatível 
com a demanda 

Elaboração 
deficiente do 
projeto básico 

baixa  alto 

Embasamento no 
dimensionamento 

de 
mão de obra e 

índices de 
produtividade 
dos serviços, 

com a real 
descrição e 

expectativa da 
demanda, bem 

como a 
servidores com 

capacitação 
técnica 

satisfatória para 
análise e 

aferimento 
dos prazos. 

DEPARTAMEN
TO DE 

ENGENHARIA 

2ª FASE - FASE LICITATÓRIA 

ITE
M  

TIPO DE RISCO CAUSAS/EFEITOS 

PROBABILIDA
DE 
DE 

OCORRÊNCIA 

IMPAC
TO 

AÇÃO 
RESPONSÁVE

L 

2.1 
Impugnação do 

edital 

Erros no edital ou 
possivelmente na 

documentação 
técnica do 

projeto básico 

baixa  alto 

Elaborar edital 
com critérios 
adequados 
à legislação 
vigente, bem 
como revisão 
de todas as 

peças técnicas 
do projeto 
básico de 

engenharia. 
Reestimativa e 

relançamento do 
edital no menor 

Comissão de 
licitação / 

Departamento 
de Engenharia 
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prazo 
possível 

2.2 

Falta de 
interesse na 
prestação 

do serviço por 
parte das 

Empresas; 

Possível remarcação 
da 

data do certame, 
comprometendo o 
cronograma inicial 

proposto. 

baixa  médio 
Realizar ampla 
divulgação da 

licitação 

Comissão de 
licitação 

2.3 

Seleção irregular 
de 

empresas pela 
habilitação 

técnica 

Falhas na análise da 
habilitação técnica e 

na 
documentação. 

baixa  alto 
Avaliação 

criteriosa das 
concorrentes 

DEPARTAMEN
TO DE 

ENGENHARIA 

2.4 

Falta de 
capacidade 
financeira 

da empresa para 
prestar os 
serviços 

Falta de análise 
criteriosa da 
qualificação 

econômico-financeira 
da empresa. 

Contratação de 
empresa incapaz de 

ir 
executar o serviço, 

as 
obrigações 

financeiras, fiscais, 
trabalhistas e 

previdenciárias 
relativas ao contrato 

baixa  alto 

Elaborar edital 
com critérios 

claros e 
objetivos, além 
das exigências 

de 
todas as 

documentações 
cabíveis. 

Estabelecer 
requisitos 

mínimos de 
Habilitação 
financeira 
conforme 

preconizado na 
Lei nº 14.133/21 

Comissão de 
licitação 

3ª FASE - PÓS CONTRATAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

ITE
M  

TIPO DE RISCO CAUSAS/EFEITOS 

PROBABILIDA
DE 
DE 

OCORRÊNCIA 

IMPAC
TO 

AÇÃO 
RESPONSÁVE

L 

3.1 

Descumprimento 
de obrigações 
trabalhistas, 

previdenciárias e 
com relação ao 
recolhimento de 

FGTS pela 
Contratada. 

Danos para a 
administração 

pública, 
além de danos aos 

contratados. 

média alto 

Possíveis ações 
judiciais, quebra 

do 
contrato e 

necessidade de 
abertura de 
processo 

administrativo. 

Assessoria 
jurídica 
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3.2 

Baixa qualidade 
na execução 
dos serviços 
(materiais, 

prazos, 
segurança e etc 

Serviços de baixa 
qualidade, causando 

prejuízos para a 
Administração e 

demais 
usuários 

baixa  alto 

Estabelecer os 
critérios de 
habilitação 

técnico 
operacional e 
profissional 

compatíveis com 
o vulto da obra a 

ser 
executada. 

Planejamento 
prévio e 

fiscalização 
continuada da 
execução da 

obra; 

Gestor e fiscal 
do 

contrato 

3.3 

Equipamentos 
inadequados 

para 
a execução das 

atividades 

Não aquisição de 
ferramentas de 

trabalho 
adequadas no 

canteiro de 
obras. 

baixa  alto 

Notificação da 
empresa e 
reforço na 

fiscalização 

Gestor e fiscal 
do 

contrato 

3.4 

Gestão 
inadequada da 
obra por parte 
da contratada, 

no que 
tange aos 
serviços 

executados 
ou não 

atendimento aos 
parâmetros de 

projeto, critérios 
de medição, 

normas técnicas 
e 

diretrizes, 
agentes 

reguladores 
ou quaisquer 

órgãos de 
controle 

e fiscalização 
externos. 

Insuficiência de 
relatórios 

detalhados, 
fotografias, 

memoriais, corpos 
de 

prova, ensaios de 
controle tecnológico, 

dentre outras 
informações 

necessárias para 
dirimir 

dúvidas sobre os 
serviços 

executados. 
Alteração de 

custos. Alteração 
dos 

prazos. Paralisação 
dos 

serviços/obras. Não 
aprovação dos 

boletins de 
medição por parte da 

contratante. 
Reconstrução total 

ou 
parcial de serviços. 

média alto 

Possibilidade de 
aplicação de 

penalidades e de 
suspensão ou 

rescisão do 
contrato. 

Gestor e fiscal 
do 

contrato 
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3.5 

Servidor sem 
capacidade 

técnica 
de fiscalizar o 

contrato 

Decisão gerencial e 
fiscalização 

administrativa 
inadequada 

baixa  alto 

Avaliar com 
antecedência o 

futuro fiscal 
do contrato com 

experiência e 
conhecimento do 

objeto. 

DEPARTAMEN
TO DE 

ENGENHARIA 

3.6 

Atrasos na 
liquidação e do 
pagamento da 

Contratada 

Falta de 
gerenciamento e 

controle do 
orçamento 

destinado ao 
Contrato 

por parte do 
contratante 

baixa  médio 

Verificar 
periodicamente o 

desempenho 
financeiro do 

contrato, 
ou seja, o 

desembolso 
financeiro. 

Secretaria de 
finanças 

3.7 

Paralisação do 
contrato 
porculpa 

exclusiva ou 
interesseda 
Contratante 

Custos 
paramanutenção 
decanteiros de 

obras,instalaçõespro
visórias, 

logística,deslocamen
to 

entrealmoxarifados, 
bemcomo 

segurançapatrimonia
l dasinstalações e 

dosalmoxarifados.Alt
eração 

docronogramafísico-
financeiro.Alteração 

de prazos. 

baixa  alto 

Possibilidade de 
prorrogação de 

prazodo contrato 
e de indenização, 

pelo valorde 
locação, de 
ferramentas 

eequipamentos 
locados. Se 

houverdetermina
ção para que a 

empresa 
sedesmobilize, a 

contratante 
arcará com 

ovalor contratual 
da 

desmobilização 
enova 

mobilização. 
Possibilidade 

derevisão 
contratual 
mediante 

aapresentação 
de justificativas 
edocumentos 

comprobatórios. 

Diretoriaadminis
trativa 
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3.8 

 
Alterações nos 

custos com 
materiais de 

construção, não 
decorrentes de 

natureza 
tributária ou 

políticas 
públicas, 

ensejando 
modificações 
diferentes dos 

índices de 
reajuste 

contratual 
e causando 

desequilíbrio na 
equação 

econômico-
financeira 

do contrato. 

Alteração de custos 
e 

aumento da 
demanda 

financeira para a 
Administração 

média médio 

Possibilidade de 
revisão contratual 

mediante a 
apresentação de 

justificativas e 
documentos 

comprobatórios. 

Secretaria de 
finanças 

3.9 

Atrasos no 
pagamento à 

contratada 
ocorrido por 

causas diversas, 
prejudicando 

a evolução dos 
serviços 

Falta de recursos 
para 

manter o contrato e 
sua possível 
suspensão 

baixa  alto 

Planejar 
previamente os 
recursos, além 

do cumprimento 
da 

responsabilidade 
fiscal 

Secretaria de 
finanças 

3.10 

Ações da 
prefeitura e de 

órgãos de 
controle e 

fiscalização 
capazes de 

impactar a plena 
execução do 

contrato 

Alteração de custos. 
Alteração do  
cronograma 

físico-financeiro. 
Alteração de prazos. 
Eventual paralisação 

do contrato 

baixa  médio 

Na ocorrência do 
risco, surge a 

possibilidade de 
novo cronograma 
físico-financeiro, 
aditivo de prazo 

e/ou 
suspensão 

temporária do 
contrato. 

Possibilidade de 
revisão contratual 

mediante a 
apresentação de 

justificativas e 
documentos 

comprobatórios 

Fiscal do 
contrato 

3.11 

Baixa 
produtividade e 

não 
cumprimento do 

cronograma 
físico 

Atraso no 
cronograma 

físico e 
consequentemente 

atraso na obra. 

média médio 

Notificação da 
empresa e 
reforço na 

fiscalização. 

Fiscal do 
contrato 
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3.12 
Inexecução total 

ou parcial da 
obra 

Atraso no 
cronograma 

físico e 
consequentemente 

atraso na obra 

baixa  alto 

Monitoramento e 
controle do 
cronograma 

físico-financeiro e 
necessidade de 
uma fiscalização 

eficiente. 

Gestor e fiscal 
do 

contrato 

3.13 

Paralisações da 
obra devido a 

interferência da 
administração 

ou dos 
servidores locais 

das 
comarcas 

Possíveis 
interferências 

dos gestores da 
comarca 

em relação a obra ou 
devido às 

interferências 
em atividades 
administrativas 

externas 

baixa  baixo 

Alinhamento 
inicial com o 
diretor local 
da Comarca, 
bem como 

comunicações 
formais através 

de ofícios, 
esclarecendo 

as atividades, o 
cronograma e os 
demais detalhes 

e possíveis 
interferências 
técnicas que 

podem 
ocorrer durante a 

obra. 

Comitê de obras 
e 

serviços de 
engenharia 

3.14 

Rompimento de 
tubulações 
(incluindo 

adutoras, redes, 
concessionária 

de energia 
elétrica, 

empreendimento
s 

privados, 
prefeitura, dentre 

outros do 
entorno e da 

sede do CEIM 
local), 

ocasionado por 
problemas de 

obra sob a 
responsabilidade 

da contratada 

Paralisação dos 
serviços/obras 

visando 
reparos. 

Possibilidade de 
danos materiais, 

morais, 
físicos, ambientais, 

dentre 
outros. Possibilidade 

de 
aplicação de multas 

e 
sanções pelos 

órgãos 
competentes. 

média médio 

Ao ocorrer o 
dano, a 

contratada 
deverá 

informar a 
situação às 

autoridades e 
empresas 

responsáveis, 
além de arcar 

com os custos de 
reparos e demais 

garantias. 
Possibilidade de 

sanções 
administrativas 

Fiscal e gestor 
do 

contrato 
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3.15 

Prejuízos 
causados na 

sede da 
comarca ou a 

terceiros devido 
à 

realização das 
obras, inclusive 

aqueles 
ocasionados por 

recalques do 
solo, vibração, 
movimentação 

de terra, tráfego 
de maquinário 

de médio porte, 
explosões, 

dentre outros 

Aumento do custo de 
execução. Aumento 

dos 
prazos. Paralisação 

da 
obra por ações 

judiciais 
ou por órgãos de 

fiscalização. 
Pagamento 

de indenizações. 
Aplicação de multas 

e 
sanções pelos 

órgãos 
competentes 

baixa  médio 

Na ocorrência do 
risco, a 

contratada 
assumirá os 

custos relativos 
aos 

reparos das 
propriedades dos 

terceiros, 
indenizações, 

multas, sanções, 
dentre 
outros. 

Fiscal e gestor 
do 

contrato 

3.16 

Erros, defeitos 
e/ou imperícia 

na 
execução dos 

serviços/projeto(
s) 

pela contratada, 
decorrente de 

causas diversas 

Reconstrução total 
ou 

parcial de serviços. 
Alteração de custos. 

Alteração dos 
prazos. 

Paralisação dos 
serviços/obras. 
Possibilidade de 

danos 
materiais, morais, 

físicos, 
ambientais, dentre 

outros. Possibilidade 
de 

aplicação de multas 
e 

sanções pelos 
órgãos 

competentes. 

baixa  médio 

A contratada 
providenciará a 

correção 
dos erros e 

defeitos. Caso 
não sejam 

adotadas as 
medidas 

necessárias/sufici
entes, a 

contratada 
assumirá os 

prejuízos/custos 
decorrentes da 

ausência de 
correção 

dos erros e 
defeitos. 

Possibilidade de 
aplicação de 

penalidades e de 
suspensão ou 

rescisão do 
contrato. 

Possibilidade de 
sanções. 

Fiscal e gestor 
do 

contrato 

3.17 

Atos de 
vandalismo ou 

furtos 
que causem 

danos às 
instalações ou 

aos 
equipamentos/m

ateriais, antes 
do recebimento 

Aumento de custos 
de 

execução. Atrasos 
do 

cronograma de 
execução. 

Custos com reparo 
ou 

descarte dos itens 
danificados. 

baixa  médio 

A contratada 
assumirá os 

prejuízos 
decorrentes do 

ato de 
vandalismo, 

inclusive 
reposição de 

equipamentos 
para 

Diretoria 
administrativa 
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pela contratante cumprimento do 
objeto 

3.18 

Ocorrência 
deepidemia/pan
demia durante 

aexecução 
contratual, 

compossíveis 
impactos 

aoandamento da 
obra 

enecessidade de 
medidas 

paraproteção 
dos 

trabalhadores.Ex
cetua-se deste 
risco o caso em 

que a 
contratante, 

órgãosexternos 
ou ações do 

Governo,estabel
ecidas em 
Decretos 

queexijam a 
paralisação 

docontrato/obra. 

Alteração de 
custos.Alteração dos 
prazos.Paralisação 
dosserviços/obra 

baixa  médio 

Na ocorrência do 
risco, a 

contratada 
seresponsabilizar

á por fornecer 
todos osEPIs e 
EPCs para a 
segurança de 

seuscolaborador
es, assim como 

respeitar 
asrecomendaçõe
s/portarias locais 
e doMinistério da 

Saúde 

Fiscal e gestor 
docontrato 

3.19 

Ocorrência de 
eventos 

climáticos e 
ambientais 

extremos, como 
chuvas, 

alagamentos, 
raios e outros 

eventos 
climáticos 

extraordinários 
na região da 

realização das 
obras. 

Alteração nos 
custos. 

Perda de serviços 
e/ou 

materiais. Danos às 
instalações. 
Mudança no 

cronograma da obra. 
Dificuldade de 

acesso à 
obra. 

média médio 

Possibilidade de 
prorrogação de 

prazo 
equivalente ao 
número de dias 

de chuva 
além da média 

histórica do local, 
durante o período 
total de execução 

da 
obra, segundo 
informações 
obtidas no 
endereço 

eletrônico do 
INMET. Também 

poderão ser 

Fiscal e gestor 
do 

contrato 
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admitidas outras 
prorrogações de 

prazo 
estritamente 

para reparar os 
estragos 
causados 

pelas ocorrências 
climática 

3.20 
Ocorrências de 
acidentes do 

trabalho 

Possibilidade de 
danos 

leves ou moderados 
a 

terceirizados, 
empregados da 
Contratante e/ou 

terceiros. 
Paralisação das 

obras ou atraso no 
cronograma de 

execução. 
Aumento dos custos. 

Necessidade de 
repor os 

serviços, materiais e 
equipamentos 
danificados. 

Responsabilidade 
civil por 

danos à propriedade 
da 

contratante ou de 
terceiros. 

Indenizações 
por danos materiais 

ou 
morais a eventuais 

vítimas. 
Condenações na 
esfera trabalhista. 

Multas, 
embargos e outras 

penalidades 
aplicadas por 

órgãos de 
fiscalização. 

Responsabilização 
penal 

dos responsáveis 
técnicos 

média médio 

Na ocorrência do 
risco, a 

contratada se 
responsabilizará 
pelos danos e 
prejuízos, bem 

como 
acionamento do 

seguro, conforme 
o caso/situação 

Fiscal e gestor 
do 

contrato 
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3.21 

Descarte 
irregular de 

resíduos 
em decorrência 
da execução do 

serviço pela 
contratada 

Possibilidade de 
danos 

materiais, morais, 
físicos, 

ambientais, dentre 
outros. 

Possibilidade de 
aplicação de multas 

e 
sanções pelos 

órgãos 
competentes. 

Responsabilização 
criminal 

média médio 

Na ocorrência do 
risco, a 

contratada se 
responsabilizará 
pelos danos e 
prejuízos, bem 

como 
acionamento do 

seguro, conforme 
o caso/situação 

Fiscal e gestor 
do 

contrato 

3.22 

Não conclusão 
dos serviços de 

drenagem e 
esgoto pelo 

poder 
executivo 

A edificação não 
conseguirá lançar de 
forma adequada os 
efluentes na rede, 
além de problemas 

de 
escoamento da 

drenagem 
interna, impactando 

diretamente no 
funcionamento da 

edificação. 

média alto 

Articulação com 
o poder executivo 

deve 
ser constante e, 
diante da não 
conclusão em 
tempo hábil, 
avaliar de 

forma técnica 
alternativas 

construtivas e 
possibilidade de 

desembolso 
financeiro 
maior para 
garantia da 

coleta de esgoto. 

  

3.23 

Não conclusão 
dos serviços de 
pavimentação, 

calçadas e 
ordenamento do 
tráfego da área 

Transtornos 
administrativos pela 

falta 
de infraestrutura de 
acesso adequado, 

poeira 
excessiva e 
insegurança 
no entorno. 

média baixo 

Articulação com 
o poder executivo 

deve 
ser constante e, 
diante da não 
conclusão em 
tempo hábil, 

avaliar 
soluções 

construtivas 
simples para a 
amenização da 

poeira e de 
alagamentos. 

Comitê de obras 
e 

serviços de 
engenharia 

 
 

10. RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. O presente contrato será fiscalizado pelos seguintes servidores: 
 
10.1.1. FISCAL TÉCNICO 

TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO Grazieli Ferreira Ribeiro Karoline Santos Zambi 

ENDEREÇO ELETRÔNICO grazieli.eng.sm@gmail.com obras@saomateus.es.gov.br 
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Nº DECRETO 14.469/2023 14.583/2023 

CARGO 
Coordenadora de Projetos de 
Engenharia e Arquitetura 

Coordenadora de Projetos de 
Engenharia e Arquitetura 

TIPO DO VÍNCULO Comissionado Comissionado 

 
 

11. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta 
corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela Secretaria 
requisitante, assim como pelo fiscal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão 
Trabalhista;  

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, 
conforme IN/SRF nº 1234/2012 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal da Ordem de 
Serviço; 

e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 
11.2. A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

11.3. A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 
Instrução Normativa SRF nº 1234/2012.  

11.4. Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento que 
comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 
1234/2012, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a 
CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 

11.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

11.6. Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
11.7. Os materiais entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão recebidos, sem 

qualquer ônus ao contratante. 
11.8. Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos. 
11.9. A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar todos os 

documentos constantes do checklist abaixo: 
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SIM NÃO

1. DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA - SMO

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

2.

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.8

2.9

2.10

2.11

2.12

2.13

2.14

2.15

2.16

2.17

2.18

3. TRAMITAÇÃO FINAL SME

3.1

Nº DOCUMENTAÇÃO

ATENDIDO
NÃO 

APLICÁVEL
PROVIDÊNCIA

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO

PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO DE MEDIÇÃO

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

BOLETIM DE MEDIÇÃO

MEMORIAL DE CÁLCULO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - SERVIÇOS EXECUTADOS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - USO EPI

ART - FISCALIZAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO EMPRESA

NOTA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA FEDERAL (TRIBUTOS FEDERAIS E CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS)

CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA FGTS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

RELAÇÃO NOMINAL DE FUNCIONÁRIOS

FOLHA DE PAGAMENTO

CONTRA-CHEQUE

REGISTRO DE PONTO INDIVIDUAL

GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

GFIP/SEFIP

DECLARAÇÃO ALIMENTAÇÃO

DECLARAÇÃO VALE TRANSPORTE

DECLARAÇÃO DE MÃO DE OBRA EMPREGADA

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRA - RDO

ART - EXECUÇÃO DE OBRA

  SAÍDA: 
ENCAMINHAMENTO PROCESSO - CONTROLADORIA MUNICIPAL  

 
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

5.37. São obrigações do Contratante: 
5.38. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
5.39. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
5.40. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
5.41. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
5.42. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
5.43. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.44. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
5.45. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
5.46. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.47. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.47.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

5.48. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
5.49. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
5.50. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.51. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
5.52. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
5.53. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 
5.54. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas. 
5.55. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
5.56. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
5.57. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
13.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
13.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
13.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

13.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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13.6 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

13.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.8 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

13.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
13.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
13.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
13.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
13.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
13.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
13.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
13.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
13.17  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
13.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
13.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
13.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
13.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
13.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
13.23 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
13.24 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
13.25 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
13.26 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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13.27 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

13.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
13.29 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
13.30 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
13.31 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
13.32 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
13.33 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
13.34 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto. 
13.35 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
13.36 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 
2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 
13.37 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 
13.37.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 

13.37.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

13.37.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 
de material para usos futuros.  
13.37.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
13.37.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

Fundo Municipal de Saúde 
                     

 

 

42/115 

 

 

13.37.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

13.37.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
13.37.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 

13.38 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
13.38.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
13.38.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

13.39 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes. 
13.40 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
ao serviço de engenharia. 
13.41 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 
13.42 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 
e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
13.43 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 
contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à 
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 
técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 
 

14 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.1 Habilitação Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 
b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; e/ou 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 

14.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede 

da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 

LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da 
documentação e proposta; 

d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de tributos e contribuições 
Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a 
validade na data de realização desta licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa 
Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior 
do Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST nº 
1470/2011. 

 
14.3 Qalificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa jurídica, cuja 
emissão não seja superior a 30 (trinta) dias da data de apresentação da documentação e proposta. 

a.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data fixada 
para a sessão de abertura da licitação; 
 

b) Comprovação de Capital Social ou patrimônio líquido equivalente a 10 % (dez por cento) do valor 
estimado para contratação, por meio de certidão da Junta Comercial ou órgão equivalente, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta, através de índices oficiais. 
 

14.4 Qualificação Técnica 
a) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da LICITANTE 

e de seus responsáveis técnicos, profissionais com atribuições compatíveis, na sede da LICITANTE 
sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da 
LICITANTE, conforme resolução nº 266/79 do CONFEA. 

a.1 ENGENHEIRO CIVIL. 
 

b) Apresentação de Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica-operacional fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, de acordo com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021, que 
comprovem que a licitante (pessoa jurídica) tenha prestado ou esteja prestando serviços 
com características, complexidade, quantidades e prazos equivalentes ou superiores ao 
objeto desta licitação, observando-se obrigatoriamente o disposto no item b.1. 
 b.1 A certidão/atestado acima, deverá comprovar a execução de obras compatíveis com o objeto 
desta licitação conforme discriminação abaixo: 

• EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES. 
 
D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – PROFISSIONAL: 

C.1 Apresentação de Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional 
competente, acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas pelo CREA 
e/ou CAU, exigidos no artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, para os profissionais que deverá(ão) 
conter: data de início e término dos serviços, local de execução, nome do contratante, o número 
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de registro na entidade profissional competente, especificações e demais dados técnicos com 
informações detalhadas sobre os quantitativos executados. 
c.2 A certidão e o atestado acima, deverá comprovar a execução de obras compatíveis com o 
objeto desta licitação conforme discriminação abaixo: 

• EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES. 
 

d) Comprovação de a licitante possuir em seu quadro técnico permanente, na data da licitação, 
profissional(is) de nível superior detentor de certidão ou atestado, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida 
pelo CREA e/ou CAU, demonstrando sua aptidão por já haver sido responsável técnico por 
atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, limitada aos 
quantitativos e parcelas de maior relevância, conforme o(s) atestado(s) que serão apresentados 
no item “C”. 
d.1 A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante como 
responsável(is) técnico(s) deverá ser feita mediante a apresentação de Contrato de Trabalho 
em CTPS – Carteira e Trabalho e Previdência Social expedida pelo Ministério do Trabalho ou 
Contrato de Prestação de Serviços. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, 
deverá ser apresentado Contrato Social ou Certidão da Junta Comercial, ou Ato Constitutivo 
devidamente atualizado e registrado no órgão competente, ou contrato de prestação de serviço 
entre o profissional e a empresa. 
d.2 A Comprovação do vínculo do item acima também poderá se dar por meio da certidão de 
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, conforme apresentado na letra “a” 
do item 7.34.4. 
d.3 O Profissional indicado para fins de comprovação da capacidade técnica participará como 
responsável pelo serviço, admitida sua substituição conforme § 6 do art. 67 da lei 14.133/21. 

 
OBS.: Foi exigido como item de atestado de capacidade técnica “EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES”, não havendo serviços de complexidade técnica de maior relevância 
que exijam outro tipo de qualificadora, além das já descritas no presente termo de referência, inclusive 
financeira, que vincule a exigência de detalhamento de outros serviços técnicos para fins de habilitação.  
 
14.5 Apresentar as seguintes declarações, que poderão ser apresentadas em separado ou 
conjuntamente: 

a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório (atendimento ao disposto no inciso VI do art. 67 da Lei 
14.133/2021). 

b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

e) Declaração de que conhece o local e as condições de realização do serviço, conforme realização de 
vistoria prévia OU Declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, caso opte pela não realização 
de visita técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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f) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

g) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
14.6 VISTORIA 
14.6.1 A Vistoria Prévia no local da obra para confirmação de que a mesma tomou conhecimento, 

através de seus Responsáveis Técnicos, representante legal ou funcionário legalmente 
autorizado pela licitante, de todos os aspectos que possam influenciar direta ou 
indiretamente na execução dos serviços contratados e na confecção da proposta, ocasião 
em que a Licitante estará reconhecendo todas as características para a gestão, operação, 
suprimentos e logística dos serviços a serem executados. Caso aqueles (pessoa jurídica) 
que considerem desnecessário conhecer as instalações físicas para elaboração de sua 
proposta, simplesmente deverá apresentar declaração de ciência das condições das 
informações e local da licitação. 

14.6.1.1 A visita técnica deverá ser feita pelo engenheiro responsável pela empresa licitante, o 
qual deverá comprovar através da apresentação de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa 
Jurídica, expedida pelo CREA. 
14.6.1.2 A visita técnica é para todos os interessados em participar do certame e deverá ser 
efetuado em dia e horário que será previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde 
de São Mateus/ES, no e-mail para agendamento da visita técnica 
engenharia@educacao.saomateus.es.gov.br por um funcionário responsável do setor de 
engenharia da secretaria. 
 

15 VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO: 

15.1. O mapa referencial de preços foi elaborado pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, 
tendo por Fonte de Pesquisa a planilha referencial abaixo detalhada, anexado aos autos, elaborada 
pela Engenheira Civil Grazieli Ferreira Ribeiro, Coordenadora da Projetos de Engenharia e Arquitetura, 
CREA/ES 029377/D. 

• Tabela ref. de preços: SINAPI e DER/ES 
• Data Base: novembro de 2023 
• BDI: 33,25% 

Valor Total: R$ 2.586.408,84 (Dois milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e oito reais 
e oitenta e quatro centavos.) 
 

16 PROPOSTA DE PREÇOS: 

16.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

16.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
16.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

16.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

16.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

Fundo Municipal de Saúde 
                     

 

 

46/115 

 

 

16.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

16.3 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

16.3.1 valor da planilha orçamentária;  
13.43.1 Obs: Será apresentada a planilha orçamentária detalhada em valores 
unitários, e valores com o BDI, por parte da empresa após declarada vencedora do 
certame;  
 

16.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
16.4.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

16.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

16.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
16.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
16.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
16.9 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
16.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe esse Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
16.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
16.12 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
16.13 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle, como os Tribunais de Contas do Estado e da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
Apenas a licitante vencedora deverá apresentar a Proposta de preços detalhada, com todos os itens, 
valores unitários e demais complementos, via sistema eletrônico, após encerrada a fase de disputa, 
que serão submetidas a análise e aprovação do Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de 
Educação;  
 
A empresa licitante deverá considerar em sua planilha de preços a desoneração tributária nos termos 
definidos na Resolução Nº 366, de 22 de novembro de 2022, TC/ES. 
 

16 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 
 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 
30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 5% a 10%  do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % a 20 % do valor 
do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 4 % a 6 %  do valor 
do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5 % a 10 % do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
16.3 Obs: As razões para a inexecução parcial de um contrato de obra podem ser diversas e incluem 
atrasos na execução, falhas na qualidade do trabalho, não cumprimento de prazos, entre outros problemas. 
Essa situação pode causar prejuízos financeiros, atrasos no cronograma e, em alguns casos, impactar a 
qualidade final da obra.  
16.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
16.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

16.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
16.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.10  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
16.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

17 DEMAIS CONDIÇÕES E INFORMAÇÕES VINCULANTES: 

17.1 Todo entulho proveniente da obra será removido por conta da empresa executante; 
17.2 Todo o material empregado na obra deverá ser de excelente qualidade;  
17.3 Quaisquer danos causados aos materiais retirados para posterior reinstalação correrão por conta 

exclusivos do executor da obra; 
17.4 As cotas do projeto e a descriminação da planilha orçamentária e as contidas neste Termo serão 

seguidas à risca; 
17.5 As mãos-de-obra deverão ser especializadas; 
17.6 Observância às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 
17.7 Não serão aceitos outros tipos de qualidades, que sejam os especificados neste memorial; 
17.8 A obra deverá ser entregue livre de quaisquer resíduos.     
 

18 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

18.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

18.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 
base no SINAPI do mês maio do ano de 2023 e DER/ES do mês de maio de 2023. 

18.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INCC (índice Nacional da Construção Civil), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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18.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

18.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

18.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

18.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

18.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

19 RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO PRESENTE TERMO: 

 
São Mateus/ES, 20 de fevereiro de 2024. 
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ARQUITETURA 

 
 
Aprovado por:    FERNANDA LEMOS ENCARNAÇÃO  
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 
1. INTRODUÇÃO  
  
Este documento apresenta o estudo técnico preliminar, que constitui a etapa que antecede o projeto básico 
de engenharia e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica, além de embasar o projeto 
básico que visa todas as possíveis contratações de empresas especializadas de engenharia e/ou 
arquitetura para a retomada da obra de CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – APS (2 EQUIPES), LOCALIZADA NO BAIRRO AVIAÇÃO, 
NO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS/ES. 

 

Entende-se aqui por obra toda construção, reforma, recuperação ou ampliação, realizada por execução 
direta ou indireta, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos. Atividade 
esta, que necessita da participação e acompanhamento de profissionais habilitados conforme o disposto na 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e na Lei Federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010. 
 
É crucial ressaltar que, atualmente, a Unidade Básica de Saúde no bairro Aviação está operando em um 
edifício alugado que não apresenta as condições ideais para o pleno funcionamento da unidade. Apesar das 
adaptações realizadas, ainda assim, a unidade enfrenta desafios significativos que comprometem a sua 
capacidade de atender de maneira adequada às necessidades da comunidade. 
 
2. OBJETIVO DESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
Este estudo técnico tem como objetivo avaliar minuciosamente a viabilidade da continuidade da construção 
da Unidade Básica de Saúde no bairro Aviação, sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de São 
Mateus. 
 
Ao analisar a viabilidade, este estudo técnico busca identificar e abordar de maneira precisa e detalhada 
aspectos como o estado atual da obra, requisitos técnicos e normativas da área de saúde, cronograma e 
prazos, orçamento integral, contratações pertinentes à saúde, riscos específicos e estratégias de mitigação, 
além das licenças e regularizações necessárias no âmbito da saúde pública. 
 
O intuito é oferecer uma compreensão abrangente da situação presente e das necessidades futuras, com o 
propósito de embasar decisões fundamentadas acerca da continuidade da construção da Unidade Básica 
de Saúde no bairro Aviação e das contratações associadas a essa iniciativa na área da saúde. 
 
 
3. DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
Diante da necessidade premente de aprimorar o atendimento abrangente no bairro e do aumento 
significativo na demanda por serviços de saúde, torna-se imperativo considerar a contratação de 
profissionais qualificados e o reforço nos recursos disponíveis. 
 
A crescente demanda observada na região reforça a urgência de ampliar a capacidade operacional da 
Unidade Básica de Saúde no bairro Aviação. Para atender a essa demanda crescente e garantir um 
atendimento completo e eficaz, a contratação de profissionais adicionais, bem como o fortalecimento dos 
recursos logísticos e tecnológicos, se apresentam como medidas essenciais. 
 
Assim, a contratação se revela não apenas como uma resposta necessária às atuais demandas, mas 
também como uma estratégia proativa para antecipar e satisfazer as futuras necessidades da comunidade, 
assegurando que a Unidade Básica de Saúde no bairro Aviação possa cumprir seu papel integralmente. 
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4. BREVE HISTÓRICO DA OBRA 
 
Para compreender o presente estudo técnico preliminar se faz necessário um breve histórico processual da 
obra da Unidade Básica de Saúde no bairro Aviação:  
 
A obra teve início a partir da assinatura do contrato nº 014/2023 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Contratada a empresa NOROESTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.  
 
O acompanhamento rigoroso da fiscalização ao contrato envolve visitas regulares à obra. Inicialmente, a 
empresa recebeu o Projeto Aprovado/Alvará de Construção no início do contrato.  
 
A empresa recebeu a sua primeira notificação (nº 001/2023), por esta com a obra paralisada sem 
autorização por parte da CONTRATANTE. Tal notificação recebeu resposta informal da empresa, ficando 
restante uma resposta formal. 
 
A empresa detém todos os Projetos Complementares, disponibilizados na fase editalícia e posteriormente 
encaminhados pela fiscalização. No entanto, durante visitas ao canteiro de obras, a fiscalização não teve 
acesso aos projetos, causando preocupação quanto à sua localização, mesmo após pagamento de locais 
específicos para sua guarda. 
 
A execução do contrato apresenta desacordo com parâmetros da ABNT, com advertências verbais 
repetidas à fiscalização.  
 
Considerando todas as negligências oriundas a inexecução do projeto LICITADO / CONTATADO as quais 
já foram informadas verbalmente em mais de uma ocasião ao responsável da obra, cita-se, por parte da 
fiscalização através da NOTIFICAÇÃO Nº 002/2023, onde cita-se: 
 
 
A empresa detém todos os Projetos Complementares, disponibilizados na fase editalícia e posteriormente 
encaminhados pela fiscalização. No entanto, durante visitas ao canteiro de obras, a fiscalização não teve 
acesso aos projetos, causando preocupação quanto à sua localização, mesmo após pagamento de locais 
específicos para sua guarda. 
 
A execução do contrato apresenta desacordo com parâmetros da ABNT, com advertências verbais 
repetidas à fiscalização. A não conformidade é evidenciada na execução da laje térreo, que utiliza malha 
leve e vergalhão CA-60 inadequados, representando riscos à integridade estrutural. 
 

1.1 – Execução da Laje do Térreo: 
Uso inadequado de materiais comprometendo a estrutura. 
Ausência de aços necessários na inspeção de setembro de 2023. 
Divergência na concretagem da laje, requerendo medidas corretivas imediatas. 
 
1.2 – Execução dos Pilares: 
Alturas e dimensões dos pilares divergentes do projeto estrutural. 
Dimensões reduzidas dos pilares em desacordo com as especificações. 
 
1.3 – Execução das Instalações Hidráulicas: 
Falta de conformidade com o projeto, ausência de caixa de inspeção sifonada. 
Necessidade urgente de ajustes para garantir conformidade e funcionamento adequado. 
 
Além dos problemas estruturais e hidráulicos, a não conformidade da contratada com exigências 
contratuais, como a falta de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e uniformes, coloca em risco a 
segurança e saúde dos trabalhadores, exigindo ação imediata. 
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A conclusão bem-sucedida da obra requer medidas corretivas abrangentes, desde a conformidade 
estrutural até a garantia da segurança e higiene dos trabalhadores, destacando a urgência na resolução 
dessas questões para a continuidade do empreendimento. 
 
5. DAS CONDIÇÕES FÍSICAS ATUAIS 
 
O canteiro de obras encontra-se montado, e a infraestrutura foi executada em conformidade com a planilha 
orçamentária e os projetos licitados, conforme o contrato nº 014/2022, devidamente atestado em dois 
boletins de medição. Contudo, há itens identificados, não remunerados aos quais foram referenciados no 
histórico da obra acima, que necessitam de demolição conforme previsto na nova planilha orçamentária. 
Essas ações serão realizadas em conformidade com o projeto estrutural e demais projetos complementares, 
visando a sua posterior certificação e a execução da obra em conformidade com os padrões e normativas 
da ABNT. 
 
Apesar da identificação desses pontos a serem demolidos e reconstruídos, é importante ressaltar que a 
obra encontra-se salvaguardada e em plenas condições de continuidade, assegurando a integridade das 
estruturas existentes e possibilitando a execução das correções necessárias para o pleno atendimento às 
normas e padrões estabelecidos. 
 
6. ANÁLISE DE VIABILIDADE DA MELHOR SOLUÇÃO A SER ADOTADA PARA O ATENDIMENTO DA 
DEMANDA 
 
A solução principal estudada neste Estudo Técnico Preliminar é referente a contratação para a execução do 
remanescente da obra para a Construção da Unidade Básica e Saúde da Aviação, além de todos os 
elementos indispensáveis para seu funcionamento efetivo. Entretanto, deve ser analisada todas as 
possíveis alternativas para se atender o objeto, no que compete ao aprimoramento e ampliação da 
Infraestrutura com o objetivo de aperfeiçoar as instalações da UBS, permitindo assim, entre outros 
benefícios, o maior conforto dos servidores e usuários.  
 
Segue a análise das principais soluções alternativas: 
 
 
Alternativa A:  
 
Readequação e ampliação do prédio em que funciona a UBS funciona atualmente  
 
Diante da necessidade de readequação e ampliação do espaço físico atualmente ocupado pela Unidade 
Básica de Saúde (UBS), esbarra-se na inviabilidade dessa iniciativa em virtude do imóvel em questão ser 
objeto de locação. A estrutura atual, embora funcional, apresenta limitações que impactam a capacidade de 
atendimento e a oferta de serviços de saúde à comunidade. 
 
Considerando a importância estratégica da UBS no fornecimento de serviços essenciais à população, faz-se 
imprescindível buscar alternativas para atender às demandas crescentes e melhorar as condições de 
trabalho dos profissionais da saúde. Nesse contexto, a busca por soluções que envolvam aquisição ou 
construção de um novo espaço surge como uma possibilidade a ser considerada. 
 
A avaliação da viabilidade financeira e a análise de opções para aquisição, construção ou mesmo a locação 
de um imóvel mais adequado são passos cruciais para o planejamento eficaz da readequação e expansão 
da UBS. Além disso, a interlocução com órgãos competentes, a participação da comunidade e a 
observância de normativas locais são aspectos que devem ser considerados nesse processo. 
 
Em resumo, a busca por alternativas para a melhoria das instalações da UBS não apenas atende às 
necessidades atuais da comunidade, mas também visa estabelecer um ambiente propício para o 
desenvolvimento de práticas de saúde mais eficientes e acolhedoras. 
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Alternativa B: 
  
Construção da UBS em um novo terreno  
 
Esta solução depende inicialmente da aquisição de um novo terreno seja por doação, cessão ou aquisição, 
além de um complexo estudo de viabilidade técnica por meio da avaliação dos elementos como localização, 
entorno, condições do solo, restrições ambientais e geotécnicas que precisariam ser estudadas.  
 
Além disso, estudos preliminares de viabilidade de implantação, relatórios de análise para aquisição do 
terreno, observância mais criteriosa aos aspectos legais junto ao código de obras do município e a lei de 
uso e ocupação do solo seriam necessárias, pois envolveria o preparo do local, cercamento, ligação de 
água, luz, se apresentando tecnicamente inviável do ponto de vista financeiro, administrativo e logístico. 
 
Frente à demanda premente da construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) no bairro Aviação, é 
essencial ressaltar que não há, até o momento, disponibilidade de terrenos pertencentes ao município ou à 
venda na localidade que atendam às exigências e dimensões necessárias para a edificação da unidade. 
 
A ausência de terrenos municipais e a inexistência de áreas à venda compatíveis com os requisitos para a 
construção da UBS apresentam um desafio adicional 
 
Alternativa C:  
 
Retomada da obra inacabada da Unidade Basica de Saúde do Bairro Aviação 
 
A retomada da obra inacabada da Unidade Básica de Saúde no Bairro Aviação se configura como a opção 
mais viável e estratégica para atender às necessidades emergentes de saúde na comunidade. Tal decisão 
se baseia em diversos fatores que destacam a eficácia e eficiência dessa abordagem. 
 
Economia de Recursos: A continuidade da obra inacabada aproveitará as estruturas e fundações já 
existentes, reduzindo custos significativamente em comparação com a construção de uma nova unidade em 
um local diferente. 
 
Agilidade na Implementação: A retomada do projeto existente permitirá uma implementação mais rápida 
em comparação com o processo de aquisição e preparação de um novo terreno, economizando tempo 
valioso na entrega dos serviços de saúde à comunidade. 
 
Minimização de Impactos Ambientais: Utilizar a estrutura existente reduzirá a necessidade de novas 
intervenções no ambiente, minimizando os impactos ambientais e preservando a área ao redor. 
 
Aproveitamento de Investimentos Anteriores: A retomada da obra maximiza o aproveitamento dos 
investimentos já realizados, evitando desperdícios de recursos públicos. 
 
Atendimento Rápido à Comunidade: A continuidade da obra significa que a Unidade Básica de Saúde 
estará operacional em um prazo mais curto, respondendo mais prontamente às demandas de saúde locais. 
 
Manutenção da Integração com a Comunidade: A localização original da unidade mantém a familiaridade 
da comunidade com o local, facilitando o acesso e a utilização dos serviços de saúde. 
A retomada da obra inacabada não apenas otimiza recursos, mas também alinha-se de maneira mais 
coerente com as necessidades da comunidade, proporcionando uma solução prática e eficaz para a oferta 
de serviços de saúde no Bairro Aviação. 
 
7. DOS PROJETOS 
 
A opção por não realizar os projetos na plataforma BIM, considerando que são projetos padrão UNIDADE 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - APS ( 2 EQUIPES), 
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pode ser atribuída a diversos fatores. Alguns desses motivos incluem limitações tecnológicas, restrições 
financeiras, cronograma de execução apertado, resistência à mudança ou falta de familiaridade com a 
metodologia BIM por parte dos profissionais envolvidos, requisitos contratuais pré-existentes, 
disponibilidade limitada de informações ou modelos BIM específicos para os padrões do APS, dificuldades 
na integração do BIM com outros sistemas utilizados e uma avaliação cuidadosa dos benefícios em relação 
aos custos associados à implementação do BIM. Essa decisão reflete as circunstâncias específicas do 
contexto em questão, e é importante destacar que a escolha por não adotar o BIM não implica, 
necessariamente, em uma abordagem inferior na execução dos projetos. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO VIA CONTRATAÇÕES 
CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 
 
Considerando a minimização dos custos para a Administração, atendendo aos parâmetros mínimos de 
qualidade estabelecidos no edital de licitação, a proposta mais vantajosa é aquela que oferecer o menor 
preço de acordo com as especificações do edital. 
 
A opção por um lote único para o objeto em questão é vista como mais satisfatória do ponto de vista da 
eficiência técnica, pois mantém a qualidade do empreendimento com o gerenciamento permanecendo sob a 
responsabilidade de um único administrador. 
 
Nesse contexto, as vantagens incluem um maior nível de controle pela Administração na execução das 
obras e serviços, uma maior integração entre as diferentes fases do empreendimento, facilidade no 
cumprimento do cronograma preestabelecido, observância dos prazos, concentração da responsabilidade 
pela execução do empreendimento em um único contrato e centralização da garantia dos resultados. 
 
Além disso, essa abordagem promove o desenvolvimento eficiente da execução dos serviços contratados, 
concentrando a garantia da qualidade dos serviços prestados em um único contratado. Isso evita futuros 
questionamentos em caso de cobrança de garantia de obra. 
 
Ao considerar a possibilidade de fragmentação do objeto em diversas contratações, identificamos o risco de 
impossibilidade de execução satisfatória. Isso ocorre devido à inevitável interferência entre os serviços 
abrangidos por contratos derivados de cada item parcelado, considerando que um serviço depende do outro 
para avanço físico da obra.  
 
Destaca-se também a problemática ligada à execução dos serviços, onde a execução inadequada em 
algum momento da obra influenciará diretamente outros serviços e o objeto como um todo. 
 
Além disso, a dificuldade em gerenciar a inevitável interferência entre os serviços abrangidos por contratos 
diferentes, somada à adversidade em administrar inúmeros contratos com um corpo de servidores reduzido, 
é considerada prejudicial ao conjunto do bem a ser adquirido. 
 
Ressalta-se que o objeto principal deste Estudo Técnico Preliminar que subsidiará o projeto básico de 
engenharia se trata exclusivamente da OBRA CIVIL DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 
AVIAÇÃO. 
 
Portanto, o não parcelamento da solução é mais satisfatória do ponto de vista de eficiência e melhor 
distribuição técnica, por manter a qualidade do objeto, haja vista que o gerenciamento da contratação do 
objeto permanece o tempo todo a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, sob gestão da Engenheira 
Responsável pela Obra.  
 
9. DA APRESENTAÇÃO DAS PEÇAS TÉCNICAS E PROJETOS 
 
Considerando a necessidade da retomada da obra e a necessidade de reapresentação completa dos 
projetos, optou-se por manter a maioria de suas peças em formato CAD (computer aided design – CAD), na 
qual é a metodologia ainda utilizada para acompanhar a execução dos projetos/obras da PMSM.  
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Apesar da solução BIM ser inquestionavelmente mais eficaz para a administração pública, nota-se que para 
este objeto envolveria mais tempo para compatibilização dos softwares, além da readequação completa e 
modelagem das peças técnicas deste objeto, no qual originalmente o contrato não obriga a contratada de se 
entregar em tal formato.  
 
Aponta-se que o Departamento de Engenharia segue em fase de treinamento e cumprimento da meta 
institucional na qual visa a adoção de Projetos em BIM, aplicando-se de forma obrigatória, ainda no primeiro 
semestre de 2023, a plataforma BIM por todos os projetistas, engenheiros e demais técnicos desta 
Prefeitura.  
 
10. DAS METODOLOGIAS PARA QUANTIFICAÇÃO DE PREÇO 
 
Em relação aos preços do orçamento da obra, especialmente no que diz respeito à estimativa de custos 
para a contratação da obra civil da nova sede da Unidade Básica de Saúde, observou-se uma 
compatibilidade notável com os quantitativos levantados nos projetos de engenharia e arquitetura. Essa 
concordância foi verificada não apenas em relação aos preços constantes no SINAPI (Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), uma tabela de referência pública nacional para 
orçamentos de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE e no DER/ES 
(Departamento de Edificações e Rodovias do Espirito Santo), mas também em relação aos casos em que 
não foi possível localizar e definir preços específicos. Nessas situações, foram utilizadas cotações de 
mercado ou preços de referências públicas regionais. 
 
É relevante destacar que, para os itens cujas informações não estavam disponíveis na planilha base do 
SINAPI e DER/ES devido a composições de custo próprias, foi efetuada uma atualização por meio do INCC 
(Índice Nacional da Construção Civil). Essa abordagem assegurou a aderência dos custos à realidade atual 
da construção civil, mesmo diante da evolução do cenário econômico. 
 
A utilização criteriosa do SINAPI, juntamente com cotações de mercado e a referência do INCC, permitiu 
uma abordagem abrangente na composição dos preços do orçamento da obra. Isso não apenas reflete a 
dedicação à precisão na estimativa de custos, mas também fortalece a transparência e a confiabilidade do 
processo orçamentário associado à construção da nova sede da UBS do bairro Aviação. 
 
As peças técnicas que informam os custos fazem parte do (ANEXO I) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
DEMAIS ELEMENTOS COMPLEMENTARES DOS CUSTOS, demonstrando os aspectos qualitativos e 
quantitativos, bem como sua composição orçamentária.  
 
Desta forma, as composições de custos unitários estão com os encargos convencionais e os 
complementares embutidos no custo unitário da mão de obra. 
 
 
11. TIPOS DE SERVIÇOS A EXECUTAR 
 
Até a presente data, todas as peças técnicas estão em conformidade com as Normas específicas vigentes 
da ABNT que regulamentam os serviços da construção civil contemplados neste estudo técnico preliminar. 
No caso de atraso no início do processo licitatório e, considerando a natureza dinâmica do processo de 
atualização das normas, é imperativo consultar o site da ABNT para avaliar e revisar a fase atual dos 
projetos. 
 
Em disposições gerais, os serviços a serem executados compreendem:  
 

1. SERVICOS PRELIMINARES 
1.1 – COBERTURAS 

2. DEMOLIÇÃO (DO PISO INCORRETO) 
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3. MOVIMENTO DE TERRA 
3.1. REATERRO E COMPACTAÇÃO 

3.2. TRANSPORTES 

4.  ESTRUTURAS 
4.1 SUPER-ESTRUTURA (CONSIDERANDO LAJES DESDE A DE PISO) 

5. PAREDES E PAINÉIS 

5.1 MARCOS E ALIZARES 
5.2 PLACAS E PAINÉIS DIVISÓRIOS 
5.3 VERGA/CONTRAVERGA 

6. ESQUADRIAS DE MADEIRA 
6.1 PORTAS DE MADEIRA 
6.2  PORTAS 

 

7. ESQUADRIAS METÁLICAS 
7.1 ESQUADRIAS METÁLICAS (M2) 
7.2 OUTRAS ESQUADRIAS 

 

8. VIDROS E ESPELHOS 
8.1 VIDROS PARA ESQUADRIAS 
8.2 ESPELHOS 

 

9. COBERTURA 
9.1 ESTRUTURA PARA TELHADO 
9.2 TELHADO 
9.3 RUFOS E CALHAS 
9.4 DIVERSOS 

 

10. IMPERMEABILIZAÇÃO 
10.1 IMPERMEABILIZAÇÃO CALHAS, LAJES DESCOBERTAS, BALDRAMES, 

PAREDES E JARDINEIRAS 
 

11. TETOS E FORROS 
11.1 REVESTIMENTO COM ARGAMASSA 
11.2 REBAIXAMENTOS 

 

12. REVESTIMENTO DE PAREDES 
12.1 REVESTIMENTO COM ARGAMASSA 
12.2 ACABAMENTOS 

 

13. PISOS INTERNOS E EXTERNOS 
13.1 LASTRO DE CONTRAPISO 
13.2 ACABAMENTOS 
13.3 DEGRAUS, RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 

 

14. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
14.1 TUBULAÇÃO DE LIGAÇÃO DE CAIXAS 
14.2 CAIXAS DE PASSAGEM 
14.3 REDE DE ÁGUA FRIA - TUBOS SOLDÁVEIS DE PVC 
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14.4 REDE DE ESGOTO - TUBOS DE PVC 
14.5 CAIXAS DE PVC / EQUIPAMENTOS / DIVERSOS 

 

15. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
15.1 QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 
15.2 CAIXAS DE PASSAGEM 
15.3 ELETRODUTOS, PERFILADOS E CONEXÕES 
15.4 CHAVES, FUSÍVEIS E DISJUNTORES 
15.5 FIOS E CABOS 
15.6 PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA 

 

16. OUTRAS INSTALAÇÕES 
16.1 CLIMATIZAÇÃO 
16.2 CABEAMENTO ESTRUTURADO 
16.3 ALARME E CFTV 
16.4 SISTEMA DE ENERGIA SOLAR 

17. APARELHOS HIDROSSANITÁRIOS 
17.1 LOUÇAS 
17.2 BANCADAS 
17.3 TORNEIRAS, REGISTROS, VÁLVULAS E METAIS 
17.4 OUTROS APARELHOS 

 

18. APARELHOS ELÉTRICOS 
18.1 LUMINÁRIAS 
18.2 INTERRUPTORES, TOMADAS E PLACAS 

 

19. PINTURA 
19.1 SOBRE PAREDES E FORROS 
19.2 SOBRE MADEIRA 

 

20. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
20.1 TRATAMENTO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
20.2 SERVIÇOS DIVERSOS 

 
A realização da obra seguirá estritamente as diretrizes estabelecidas no projeto básico, memoriais 
descritivos e especificações técnicas. As planilhas orçamentárias e demais tabelas de custos foram 
meticulosamente elaboradas, contemplando todos os desembolsos necessários para o investimento nos 
serviços. Fica evidenciado, conforme demonstrado anteriormente, que a abordagem mais eficaz para a 
execução dos serviços é a indireta, por meio da contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura. 
 
Todas as informações técnicas e o material complementar, contendo as diretrizes para contratação e 
licitação, serão disponibilizados no projeto básico de engenharia para consulta e referência. 
 
12. DEFINIÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
O prazo para execução da obra objeto deste instrumento deverá ser de até 12 (doze) meses contados a 
partir da publicação da Ordem de Serviço no Diário Oficial.  
 
13. SUBSÍDIOS PARA MONTAGEM DO PLANO DE LICITAÇÃO E GESTÃO DA OBRA, 
COMPREENDENDO A SUA PROGRAMAÇÃO E HABILITAÇÃO TÉCNICA 
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13.1 CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO: 
 
A empresa contratada deverá ser obrigada a apresentar o planejamento de obra de acordo com o 
cronograma físico-financeiro e cumpri-lo fielmente. 
 
13.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
Os requisitos quantitativos e qualitativos estabelecidos funcionam como um referencial de complexidade e 
semelhança para a avaliação da qualificação técnica. Quanto à aceitação de atestados de edificações, esta 
considera aquelas que representem instalações de natureza similar ou tecnicamente mais complexas do 
que as definidas abaixo. Entretanto, é crucial que tanto o conteúdo dos atestados quanto das respectivas 
Certidões de Acervo Técnico (C.A.T.) apresentem um descritivo claro da instalação técnica a ser 
comprovada no acervo. 
 
13.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
 
A execução de obras deve ser compatível com o escopo desta licitação, conforme detalhado abaixo: 
 

• EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES; 
 
Para comprovar que a licitante possui em seu quadro técnico permanente, na data da licitação, 
profissional(is) de nível superior, é necessário apresentar certidão ou atestado fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. Este documento deve ser acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) 
expedida pelo CREA, demonstrando a aptidão do profissional por ter sido responsável técnico por atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, limitada aos quantitativos e parcelas de 
maior relevância. 
 
A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante como responsável(is) 
técnico(s) deve ser realizada mediante a apresentação de Contrato de Trabalho em CTPS – Carteira de 
Trabalho e Previdência Social expedida pelo Ministério do Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços. 
No caso de dirigente ou sócio da empresa licitante, é necessário apresentar Contrato Social ou Certidão da 
Junta Comercial, ou Ato Constitutivo devidamente atualizado e registrado no órgão competente, ou contrato 
de prestação de serviço entre o profissional e a empresa. 
 
O Profissional indicado para comprovação da capacidade técnica participará como responsável pelo 
serviço.  
 
Observação: Foi exigido como item de atestado de capacidade técnica “EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES”, não havendo outros serviços, além dos expostos acima, de 
complexidade técnica de maior relevância que exijam outro tipo de qualificadora, além das já descritas no 
presente termo de referência, inclusive financeira, que vincule a exigência de detalhamento de outros 
serviços técnicos para fins de habilitação. 
 
Ademais, é obrigatória a realização de uma vistoria prévia no local da obra para confirmar que a licitante 
tomou conhecimento de todos os aspectos que possam influenciar na execução dos serviços contratados e 
na elaboração da proposta, caso o licitante não realize a visita que emita uma declaração em que ateste a 
condição da obra segundo este estudo.  
 
Esta visita técnica deve ser feita pelo engenheiro responsável da empresa licitante, com comprovação 
através da apresentação da Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA. 
Todos os interessados devem participar da visita técnica, que será agendada previamente pela Secretaria 
Municipal de Saúde de São Mateus/ES, por meio do e-mail engenharia@educacao.saomateus.es.gov.br, 
mediante contato com um funcionário responsável do setor de engenharia. 
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14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Durante a execução dos trabalhos, os resíduos gerados serão gerenciados de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pela Resolução CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002, e suas atualizações, como a 
Resolução CONAMA nº 448, de 18 de janeiro de 2012. A contratada, quando solicitado pelo órgão 
ambiental local (SEMMA) ou pela Fiscalização do Departamento de Engenharia, será responsável por 
fornecer informações detalhadas sobre a caracterização dos resíduos, seu transporte e a disposição final. 
 
O projeto básico, em conformidade com o art. 45 da Lei nº 14.133/21 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 01/10, incorpora diversos elementos de sustentabilidade.  
 
Sempre que viável, os serviços prestados pela contratada deverão observar as recomendações da 
Resolução CNJ nº 400/2021, priorizando o uso racional de recursos e equipamentos. O objetivo é evitar 
desperdício de insumos e materiais. 
 
Os critérios de sustentabilidade na edificação devem otimizar o uso de recursos, contemplando práticas 
como o aproveitamento de água da chuva, conforme as normas NBR 15527:2019 (aproveitamento de água 
pluvial), NBR 16782:2019 (Conservação de água em edificações) e 16783:2019 (Uso de Fontes Alternativas 
de água não potável em edificações), bem como a legislação pertinente, como a Lei n° 11447/2010 – 
Política Nacional de Saneamento Básico, e a Lei n° 14026/2020 - Marco Legal do Saneamento Básico.  
 
17. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
A busca pela conclusão e operacionalização plena da Unidade Básica de Saúde (UBS) no Bairro Aviação 
visa impactar positivamente a comunidade local. A finalização das obras não apenas proporcionará um 
ambiente funcional e adequado para a prestação de serviços de saúde, mas também possibilitará a 
expansão da oferta de serviços, abrangendo áreas cruciais como prevenção, promoção da saúde e 
atendimento médico. 
 
O aprimoramento da infraestrutura de saúde é uma peça-chave nesse processo, visando criar um espaço 
moderno e adaptado às normativas vigentes. Essa iniciativa não apenas otimizará a eficiência dos serviços, 
reduzindo os tempos de espera e aprimorando os processos internos, mas também fortalecerá a UBS como 
referência na atenção básica. 
Ao promover a integração com a comunidade, estabelecendo canais efetivos de comunicação e 
participação, busca-se envolver ativamente os cidadãos nas ações relacionadas à UBS. Essa interação 
contribuirá para elevar os índices de satisfação dos usuários, refletindo a qualidade dos serviços oferecidos 
e a efetividade das melhorias implementadas. 
 
Além disso, a conclusão da UBS no Bairro Aviação representa uma oportunidade para implementar 
programas e iniciativas voltados à promoção da saúde preventiva. A conscientização da população sobre 
práticas saudáveis contribuirá significativamente para a redução de doenças evitáveis e, 
consequentemente, para a melhoria da qualidade de vida na comunidade. 
 
Dessa forma, os resultados pretendidos convergem para o aprimoramento do sistema de saúde local, 
fortalecendo a atenção primária e proporcionando benefícios significativos para a comunidade atendida pela 
Unidade Básica de Saúde. 
 
 
15. DA ANÁLISE DE RISCOS 
 
A avaliação de incertezas em relação aos objetivos, processos críticos e possíveis mudanças significativas 
no ambiente é fundamental para o êxito deste empreendimento. Essa análise aprofundada será realizada 
por meio da coleta meticulosa de informações e percepções, abrangendo fontes tanto internas quanto 
externas. 
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Cabe destacar que a execução da obra está planejada para ocorrer em um local que atualmente não está 
em funcionamento, eliminando a necessidade de instalação provisória em outro edifício ou a interrupção 
temporária das atividades pedagógicas que estão atualmente em desenvolvimento. Essa estratégia 
contribuirá para a eficiência do processo, evitando impactos negativos nas operações existentes e 
garantindo a continuidade das atividades essenciais durante a execução dos serviços. 
 
Portanto, a abordagem proativa na análise de incertezas, aliada à escolha cuidadosa do local de execução, 
demonstra um compromisso sólido com a eficácia do projeto, assegurando que a obra da UBS do bairro 
Aviação ocorra de maneira harmoniosa e sem interferências prejudiciais às atividades jurisdicionais já em 
curso. 
 
15.1 AVALIAÇÃO DE RISCOS POTENCIAIS MAIS RELEVANTES COM RELAÇÃO À CONTRATAÇÃO 
 
As atividades associadas à gestão e fiscalização do contrato são incumbidas à autoridade ou unidade 
responsável, assim como a todas as partes envolvidas no processo, englobando a revisão, checagem, 
vigilância, acompanhamento e resposta a eventos específicos. 
 
A avaliação de risco para cada fase do contrato será detalhadamente apresentada na tabela, abaixo. Este 
processo abrangente visa identificar, analisar e mitigar potenciais desafios ou imprevistos, garantindo a 
eficácia e conformidade de todas as etapas contratuais. A abordagem proativa na gestão e fiscalização 
demonstra o comprometimento em assegurar o sucesso e a integridade do contrato em todas as suas 
fases, proporcionando uma execução transparente e alinhada aos objetivos estabelecidos. 
 

1ª FASE - PLANEJAMENTO 

ITEM  TIPO DE RISCO CAUSAS/EFEITOS 

PROBABI
LIDADE 

DE 
OCORRÊ

NCIA 

IMPA
CTO 

AÇÃO RESPONSÁVEL 

1.1 

Equívoco no 
levantamento das 

necessidades internas e 
falta de conhecimento e 

apoio técnico 

Elaboração 
deficiente do 

projeto básico 
baixa  alto 

Fazer visitas in 
loco, formar um 

grupo 
de trabalho com 
conhecimento 

técnico 
das necessidades 

e fiscalizar e 
revisar 

os quantitativos da 
empresa 

contratada 
pelos projetos e 

orçamentos 

DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA 
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1.2 

Falhas, omissões ou 
divergências nos 

quantitativos 
estimados, constantes 

em 
quaisquer das peças, 
orçamentos, projetos, 

especificações, 
memoriais ou 

estudos técnicos 
preliminares 

que ocasione erros nas 
estimativas de custo da 

obra 
inerente a serviço com 
característica padrão. 

Danos ao erário 
público, 

além de possíveis 
impugnações do 

edital. 

baixa  alto 

A licitante deve se 
planejar para o 

processo licitatório, 
analisando todos 

os 
projetos e demais 

documentos 
fornecidos pela 
Administração, 

elaborando 
orçamento próprio, 

exequível e 
analisando 

atentamente 
todo o objeto do 

contrato. As 
manifestações e 
questionamentos 
deverão ser feitos 

durante o processo 
licitatório 

DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA 

1.3 

Cronograma físico-
financeiro 

incompatível com a 
demanda 

Elaboração 
deficiente do 

projeto básico 
baixa  alto 

Embasamento no 
dimensionamento 

de 
mão de obra e 

índices de 
produtividade 

dos serviços, com 
a real descrição e 

expectativa da 
demanda, bem 

como a 
servidores com 

capacitação técnica 
satisfatória para 

análise e 
aferimento 
dos prazos. 

DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA 

2ª FASE - FASE LICITATÓRIA 

ITEM  TIPO DE RISCO CAUSAS/EFEITOS 

PROBABI
LIDADE 

DE 
OCORRÊ

NCIA 

IMPA
CTO 

AÇÃO RESPONSÁVEL 

2.1 Impugnação do edital 

Erros no edital ou 
possivelmente na 

documentação 
técnica do 

projeto básico 

baixa  alto 

Elaborar edital com 
critérios adequados 

à legislação 
vigente, bem como 

revisão 
de todas as peças 
técnicas do projeto 

básico de 
engenharia. 

Reestimativa e 
relançamento do 
edital no menor 

prazo 
possível 

Comissão de 
licitação / 

Departamento 
de Engenharia 
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2.2 

Falta de interesse na 
prestação 

do serviço por parte das 
Empresas; 

Possível remarcação 
da 

data do certame, 
comprometendo o 
cronograma inicial 

proposto. 

baixa  médio 
Realizar ampla 
divulgação da 

licitação 

Comissão de 
licitação 

2.3 

Seleção irregular de 
empresas pela 

habilitação 
técnica 

Falhas na análise da 
habilitação técnica e 

na 
documentação. 

baixa  alto 
Avaliação criteriosa 
das concorrentes 

DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA 

2.4 

Falta de capacidade 
financeira 

da empresa para prestar 
os 

serviços 

Falta de análise 
criteriosa da 
qualificação 
econômico-
financeira 

da empresa. 
Contratação de 

empresa incapaz de 
ir 

executar o serviço, 
as 

obrigações 
financeiras, fiscais, 

trabalhistas e 
previdenciárias 

relativas ao contrato 

baixa  alto 

Elaborar edital com 
critérios claros e 

objetivos, além das 
exigências de 

todas as 
documentações 

cabíveis. 
Estabelecer 

requisitos mínimos 
de 

Habilitação 
financeira conforme 
preconizado na Lei 

nº 14.133/21 

Comissão de 
licitação 

3ª FASE - PÓS CONTRATAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

ITEM  TIPO DE RISCO CAUSAS/EFEITOS 

PROBABI
LIDADE 

DE 
OCORRÊ

NCIA 

IMPA
CTO 

AÇÃO RESPONSÁVEL 

3.1 

Descumprimento de 
obrigações 
trabalhistas, 

previdenciárias e 
com relação ao 
recolhimento de 

FGTS pela Contratada. 

Danos para a 
administração 

pública, 
além de danos aos 

contratados. 

média alto 

Possíveis ações 
judiciais, quebra do 

contrato e 
necessidade de 

abertura de 
processo 

administrativo. 

Assessoria jurídica 

3.2 

Baixa qualidade na 
execução 

dos serviços (materiais, 
prazos, 

segurança e etc 

Serviços de baixa 
qualidade, causando 

prejuízos para a 
Administração e 

demais 
usuários 

baixa  alto 

Estabelecer os 
critérios de 
habilitação 

técnico operacional 
e profissional 

compatíveis com o 
vulto da obra a ser 

executada. 
Planejamento 

prévio e 
fiscalização 

continuada da 

Gestor e fiscal do 
contrato 
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execução da obra; 

3.3 

Equipamentos 
inadequados para 
a execução das 

atividades 

Não aquisição de 
ferramentas de 

trabalho 
adequadas no 

canteiro de 
obras. 

baixa  alto 

Notificação da 
empresa e reforço 

na 
fiscalização 

Gestor e fiscal do 
contrato 

3.4 

Gestão inadequada da 
obra por parte da 

contratada, no que 
tange aos serviços 

executados 
ou não atendimento aos 
parâmetros de projeto, 

critérios 
de medição, normas 

técnicas e 
diretrizes, agentes 

reguladores 
ou quaisquer órgãos de 

controle 
e fiscalização externos. 

Insuficiência de 
relatórios 

detalhados, 
fotografias, 

memoriais, corpos 
de 

prova, ensaios de 
controle tecnológico, 

dentre outras 
informações 

necessárias para 
dirimir 

dúvidas sobre os 
serviços 

executados. 
Alteração de 

custos. Alteração 
dos 

prazos. Paralisação 
dos 

serviços/obras. Não 
aprovação dos 

boletins de 
medição por parte da 

contratante. 
Reconstrução total 

ou 
parcial de serviços. 

média alto 

Possibilidade de 
aplicação de 

penalidades e de 
suspensão ou 
rescisão do 

contrato. 

Gestor e fiscal do 
contrato 

3.5 
Servidor sem 

capacidade técnica 
de fiscalizar o contrato 

Decisão gerencial e 
fiscalização 

administrativa 
inadequada 

baixa  alto 

Avaliar com 
antecedência o 

futuro fiscal 
do contrato com 

experiência e 
conhecimento do 

objeto. 

DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA 

3.6 

Atrasos na liquidação e 
do 

pagamento da 
Contratada 

Falta de 
gerenciamento e 

controle do 
orçamento 

destinado ao 
Contrato 

por parte do 
contratante 

baixa  médio 

Verificar 
periodicamente o 

desempenho 
financeiro do 

contrato, 
ou seja, o 

desembolso 
financeiro. 

Secretaria de 
finanças 
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3.7 
Paralisação do contrato 
porculpa exclusiva ou 

interesseda Contratante 

Custos 
paramanutenção 
decanteiros de 

obras,instalaçõespro
visórias, 

logística,deslocamen
to 

entrealmoxarifados, 
bemcomo 

segurançapatrimonia
l dasinstalações e 

dosalmoxarifados.Alt
eração 

docronogramafísico-
financeiro.Alteração 

de prazos. 

baixa  alto 

Possibilidade de 
prorrogação de 

prazodo contrato e 
de indenização, 

pelo valorde 
locação, de 
ferramentas 

eequipamentos 
locados. Se 

houverdeterminaçã
o para que a 

empresa 
sedesmobilize, a 

contratante arcará 
com ovalor 

contratual da 
desmobilização 

enova mobilização. 
Possibilidade 

derevisão 
contratual mediante 
aapresentação de 

justificativas 
edocumentos 

comprobatórios. 

Diretoriaadministra
tiva 

3.8 

 
Alterações nos custos 

com 
materiais de construção, 

não 
decorrentes de natureza 

tributária ou políticas 
públicas, ensejando 

modificações diferentes 
dos 

índices de reajuste 
contratual 

e causando 
desequilíbrio na 

equação econômico-
financeira 

do contrato. 

Alteração de custos 
e 

aumento da 
demanda 

financeira para a 
Administração 

média médio 

Possibilidade de 
revisão contratual 

mediante a 
apresentação de 

justificativas e 
documentos 

comprobatórios. 

Secretaria de 
finanças 

3.9 

Atrasos no pagamento à 
contratada ocorrido por 

causas diversas, 
prejudicando 

a evolução dos serviços 

Falta de recursos 
para 

manter o contrato e 
sua possível 
suspensão 

baixa  alto 

Planejar 
previamente os 
recursos, além 

do cumprimento da 
responsabilidade 

fiscal 

Secretaria de 
finanças 
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3.10 

Ações da prefeitura e de 
órgãos de controle e 

fiscalização capazes de 
impactar a plena 

execução do 
contrato 

Alteração de custos. 
Alteração do  
cronograma 

físico-financeiro. 
Alteração de prazos. 
Eventual paralisação 

do contrato 

baixa  médio 

Na ocorrência do 
risco, surge a 

possibilidade de 
novo cronograma 
físico-financeiro, 
aditivo de prazo 

e/ou 
suspensão 

temporária do 
contrato. 

Possibilidade de 
revisão contratual 

mediante a 
apresentação de 

justificativas e 
documentos 

comprobatórios 

Fiscal do contrato 

3.11 

Baixa produtividade e 
não 

cumprimento do 
cronograma 

físico 

Atraso no 
cronograma 

físico e 
consequentemente 

atraso na obra. 

média médio 

Notificação da 
empresa e reforço 

na 
fiscalização. 

Fiscal do contrato 

3.12 
Inexecução total ou 

parcial da 
obra 

Atraso no 
cronograma 

físico e 
consequentemente 

atraso na obra 

baixa  alto 

Monitoramento e 
controle do 

cronograma físico-
financeiro e 

necessidade de 
uma fiscalização 

eficiente. 

Gestor e fiscal do 
contrato 

3.13 

Paralisações da obra 
devido a 

interferência da 
administração 

ou dos servidores locais 
das 

comarcas 

Possíveis 
interferências 

dos gestores da 
comarca 

em relação a obra ou 
devido às 

interferências 
em atividades 
administrativas 

externas 

baixa  baixo 

Alinhamento inicial 
com o diretor local 
da Comarca, bem 

como 
comunicações 

formais através de 
ofícios, 

esclarecendo 
as atividades, o 
cronograma e os 

demais detalhes e 
possíveis 

interferências 
técnicas que 

podem 
ocorrer durante a 

obra. 

Comitê de obras e 
serviços de 
engenharia 
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3.14 

Rompimento de 
tubulações 

(incluindo adutoras, 
redes, 

concessionária de 
energia 
elétrica, 

empreendimentos 
privados, prefeitura, 

dentre 
outros do entorno e da 
sede do CEIM local), 

ocasionado por 
problemas de obra sob 

a 
responsabilidade da 

contratada 

Paralisação dos 
serviços/obras 

visando 
reparos. 

Possibilidade de 
danos materiais, 

morais, 
físicos, ambientais, 

dentre 
outros. Possibilidade 

de 
aplicação de multas 

e 
sanções pelos 

órgãos 
competentes. 

média médio 

Ao ocorrer o dano, 
a contratada 

deverá 
informar a situação 

às autoridades e 
empresas 

responsáveis, além 
de arcar 

com os custos de 
reparos e demais 

garantias. 
Possibilidade de 

sanções 
administrativas 

Fiscal e gestor do 
contrato 

3.15 

Prejuízos causados na 
sede da comarca ou a 

terceiros devido à 
realização das obras, 

inclusive 
aqueles ocasionados 

por 
recalques do solo, 

vibração, 
movimentação de terra, 

tráfego 
de maquinário de médio 

porte, 
explosões, dentre outros 

Aumento do custo de 
execução. Aumento 

dos 
prazos. Paralisação 

da 
obra por ações 

judiciais 
ou por órgãos de 

fiscalização. 
Pagamento 

de indenizações. 
Aplicação de multas 

e 
sanções pelos 

órgãos 
competentes 

baixa  médio 

Na ocorrência do 
risco, a contratada 
assumirá os custos 

relativos aos 
reparos das 

propriedades dos 
terceiros, 

indenizações, 
multas, sanções, 

dentre 
outros. 

Fiscal e gestor do 
contrato 

3.16 

Erros, defeitos e/ou 
imperícia na 

execução dos 
serviços/projeto(s) 
pela contratada, 
decorrente de 

causas diversas 

Reconstrução total 
ou 

parcial de serviços. 
Alteração de custos. 

Alteração dos 
prazos. 

Paralisação dos 
serviços/obras. 

Possibilidade de 
danos 

materiais, morais, 
físicos, 

ambientais, dentre 
outros. Possibilidade 

de 
aplicação de multas 

e 
sanções pelos 

baixa  médio 

A contratada 
providenciará a 

correção 
dos erros e 

defeitos. Caso não 
sejam 

adotadas as 
medidas 

necessárias/suficie
ntes, a contratada 

assumirá os 
prejuízos/custos 
decorrentes da 

ausência de 
correção 

dos erros e 
defeitos. 

Possibilidade de 

Fiscal e gestor do 
contrato 
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órgãos 
competentes. 

aplicação de 
penalidades e de 

suspensão ou 
rescisão do 

contrato. 
Possibilidade de 

sanções. 

3.17 

Atos de vandalismo ou 
furtos 

que causem danos às 
instalações ou aos 

equipamentos/materiais, 
antes 

do recebimento pela 
contratante 

Aumento de custos 
de 

execução. Atrasos 
do 

cronograma de 
execução. 

Custos com reparo 
ou 

descarte dos itens 
danificados. 

baixa  médio 

A contratada 
assumirá os 

prejuízos 
decorrentes do ato 

de vandalismo, 
inclusive reposição 
de equipamentos 
para cumprimento 

do objeto 

Diretoria 
administrativa 

3.18 

Ocorrência 
deepidemia/pandemia 

durante aexecução 
contratual, compossíveis 
impactos aoandamento 
da obra enecessidade 

de medidas 
paraproteção dos 

trabalhadores.Excetua-
se deste risco o caso 
em que a contratante, 

órgãosexternos ou 
ações do 

Governo,estabelecidas 
em Decretos queexijam 

a paralisação 
docontrato/obra. 

Alteração de 
custos.Alteração dos 
prazos.Paralisação 
dosserviços/obra 

baixa  médio 

Na ocorrência do 
risco, a contratada 
seresponsabilizará 
por fornecer todos 

osEPIs e EPCs 
para a segurança 

de 
seuscolaboradores, 

assim como 
respeitar 

asrecomendações/
portarias locais e 
doMinistério da 

Saúde 

Fiscal e gestor 
docontrato 
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3.19 

Ocorrência de eventos 
climáticos e ambientais 
extremos, como chuvas, 

alagamentos, raios e 
outros 

eventos climáticos 
extraordinários na 

região da 
realização das obras. 

Alteração nos 
custos. 

Perda de serviços 
e/ou 

materiais. Danos às 
instalações. 
Mudança no 

cronograma da obra. 
Dificuldade de 

acesso à 
obra. 

média médio 

Possibilidade de 
prorrogação de 

prazo 
equivalente ao 

número de dias de 
chuva 

além da média 
histórica do local, 
durante o período 
total de execução 

da 
obra, segundo 
informações 
obtidas no 

endereço eletrônico 
do INMET. 
Também 

poderão ser 
admitidas outras 
prorrogações de 

prazo estritamente 
para reparar os 

estragos causados 
pelas ocorrências 

climática 

Fiscal e gestor do 
contrato 
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3.20 
Ocorrências de 

acidentes do 
trabalho 

Possibilidade de 
danos 

leves ou moderados 
a 

terceirizados, 
empregados da 
Contratante e/ou 

terceiros. 
Paralisação das 

obras ou atraso no 
cronograma de 

execução. 
Aumento dos custos. 

Necessidade de 
repor os 

serviços, materiais e 
equipamentos 
danificados. 

Responsabilidade 
civil por 

danos à propriedade 
da 

contratante ou de 
terceiros. 

Indenizações 
por danos materiais 

ou 
morais a eventuais 

vítimas. 
Condenações na 
esfera trabalhista. 

Multas, 
embargos e outras 

penalidades 
aplicadas por 

órgãos de 
fiscalização. 

Responsabilização 
penal 

dos responsáveis 
técnicos 

média médio 

Na ocorrência do 
risco, a contratada 

se 
responsabilizará 
pelos danos e 
prejuízos, bem 

como acionamento 
do seguro, 
conforme o 

caso/situação 

Fiscal e gestor do 
contrato 

3.21 

Descarte irregular de 
resíduos 

em decorrência da 
execução do 

serviço pela contratada 

Possibilidade de 
danos 

materiais, morais, 
físicos, 

ambientais, dentre 
outros. 

Possibilidade de 
aplicação de multas 

e 
sanções pelos 

órgãos 
competentes. 

Responsabilização 
criminal 

média médio 

Na ocorrência do 
risco, a contratada 

se 
responsabilizará 
pelos danos e 
prejuízos, bem 

como acionamento 
do seguro, 
conforme o 

caso/situação 

Fiscal e gestor do 
contrato 
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3.22 

Não conclusão dos 
serviços de 

drenagem e esgoto pelo 
poder 

executivo 

A edificação não 
conseguirá lançar de 
forma adequada os 
efluentes na rede, 
além de problemas 

de 
escoamento da 

drenagem 
interna, impactando 

diretamente no 
funcionamento da 

edificação. 

média alto 

Articulação com o 
poder executivo 

deve 
ser constante e, 
diante da não 
conclusão em 

tempo hábil, avaliar 
de 

forma técnica 
alternativas 

construtivas e 
possibilidade de 

desembolso 
financeiro 

maior para garantia 
da coleta de 

esgoto. 

  

3.23 

Não conclusão dos 
serviços de 

pavimentação, calçadas 
e 

ordenamento do tráfego 
da área 

Transtornos 
administrativos pela 

falta 
de infraestrutura de 
acesso adequado, 

poeira 
excessiva e 
insegurança 
no entorno. 

média baixo 

Articulação com o 
poder executivo 

deve 
ser constante e, 
diante da não 
conclusão em 

tempo hábil, avaliar 
soluções 

construtivas 
simples para a 
amenização da 

poeira e de 
alagamentos. 

Comitê de obras e 
serviços de 
engenharia 

 
 
16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A análise preliminar minuciosa revela com clareza e fundamentação que a alternativa mais apropriada 
consiste na realização de um processo licitatório para efetuar a conclusão do remanescente da obra da 
Unidade Básica de Saúde (UBS) na localidade da Aviação. Este processo abrange não apenas a execução 
da obra em si, mas também contempla o pleno funcionamento da unidade, apresentando-se como uma 
solução abrangente. 
 
Os estudos conduzidos apontam não apenas para a viabilidade técnica dessa abordagem, mas também 
para sua necessidade intrínseca. Apesar de muitos dos riscos associados ao projeto serem identificados 
com baixa probabilidade de ocorrência, é crucial ressaltar que, caso se materializem, alguns destes riscos 
possuem um impacto potencial considerável, variando de médio a alto. 
 
Nesse contexto, a assertiva acerca da viabilidade da contratação proposta é sustentada por uma análise 
holística dos riscos, considerando meticulosamente o potencial impacto de cada um. A conclusão positiva é 
resultado de uma ponderação cuidadosa desses fatores, indicando que a execução do projeto é possível de 
forma segura. 
 
O Departamento de Engenharia, após uma avaliação detalhada e a elaboração de um projeto básico de 
engenharia robusto, ratifica de maneira categórica a viabilidade e a razoabilidade da contratação de uma 
empresa especializada para a execução do novo programa de necessidades na construção da UBS da 
Aviação. Essa escolha revela-se como a mais adequada e segura, alinhada de forma precisa com os 
objetivos delineados para a conclusão bem-sucedida da obra em questão. 
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

CONTRATO Nº...../2024 
 

ID CIDADES CONTRATAÇÕES TCE/ES: ......... 
  

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS – ES por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE SÃO MATEUS-ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

11.356.696/0001-00, com sede na Rua Alberto Sartório, n° 404, Bairro Carapina – CEP.: 29.933-060, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde 

Interina, Sra. FERNANDA LEMOS ENCARNAÇÃO, nomeada pela Portaria n° 057/2024, e a empresa ......, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ....., com sede na ..... – CEP: ....., e-mail: 

....., telefone ....., neste ato, representada pelo seu .... Sr. ...., portador do CPF nº ...., residente e domiciliado 

na .... CEP: ...., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº. 2179/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 

Eletrônica nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

20 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DE OBRA DA UNIDADE DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – APS (2 EQUIPES), LOCALIZADA 
NO BAIRRO AVIAÇÃO, NO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS/ES, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, conforme planilha no Anexo I do presente contrato. 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 O Memorial Descritivo; 
1.2.3 Os projetos técnicos; 
1.2.4 O Edital da Licitação; 
1.2.5 A Proposta do contratado; 
1.2.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 O regime de execução é o de empreitada por preço unitário – execução indireta. 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 O prazo de vigência será prorrogado, por meio de competente termo aditivo, quando o objeto não 
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
3  
4 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
 
 
 
 
 
 

mailto:obras@petropolis.srv.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.2 MATRIZ DE RISCO: 

1ª FASE - PLANEJAMENTO 

ITEM  TIPO DE RISCO CAUSAS/EFEITOS 

PROBABILIDA
DE 
DE 

OCORRÊNCIA 

IMPAC
TO 

AÇÃO RESPONSÁVEL 

1.1 

Equívoco no 
levantamento 

das 
necessidades 
internas e falta 

de conhecimento 
e apoio técnico 

Elaboração 
deficiente do 
projeto básico 

baixa  alto 

Fazer visitas in loco, 
formar um grupo 
de trabalho com 

conhecimento técnico 
das necessidades e 
fiscalizar e revisar 
os quantitativos da 
empresa contratada 

pelos projetos e 
orçamentos 

DEPto. DE 
ENGENHARIA 

1.2 

Falhas, 
omissões ou 

divergências nos 
quantitativos 
estimados, 

constantes em 
quaisquer das 

peças, 
orçamentos, 

projetos, 
especificações, 
memoriais ou 

estudos técnicos 
preliminares 
que ocasione 

erros nas 
estimativas de 
custo da obra 

inerente a 
serviço com 

característica 
padrão. 

Danos ao erário 
público, 

além de possíveis 
impugnações do 

edital. 

baixa  alto 

A licitante deve se 
planejar para o 

processo licitatório, 
analisando todos os 
projetos e demais 

documentos 
fornecidos pela 
Administração, 

elaborando orçamento 
próprio, 

exequível e analisando 
atentamente 

todo o objeto do 
contrato. As 

manifestações e 
questionamentos 
deverão ser feitos 

durante o processo 
licitatório 

DEPto.  DE 
ENGENHARIA 

1.3 

Cronograma 
físico-financeiro 

incompatível 
com a demanda 

Elaboração 
deficiente do 
projeto básico 

baixa  alto 

Embasamento no 
dimensionamento de 

mão de obra e índices 
de produtividade 

dos serviços, com a 
real descrição e 
expectativa da 

demanda, bem como a 
servidores com 

capacitação técnica 
satisfatória para análise 

e aferimento 
dos prazos. 

DEPto.  DE 
ENGENHARIA 

2ª FASE - FASE LICITATÓRIA 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

Fundo Municipal de Saúde 
                     

 

 

74/115 

 

 

ITEM  TIPO DE RISCO CAUSAS/EFEITOS 
PROBABILIDADE 
DE OCORRÊNCIA 

IMPACT
O 

AÇÃO RESPONSÁVEL 

2.1 
Impugnação do 

edital 

Erros no edital ou 
possivelmente na 

documentação 
técnica do 

projeto básico 

baixa  alto 

Elaborar edital com 
critérios adequados 
à legislação vigente, 
bem como revisão 
de todas as peças 
técnicas do projeto 

básico de engenharia. 
Reestimativa e 

relançamento do edital 
no menor prazo 

possível 

Comissão de 
licitação / 

Departamento 
de Engenharia 

2.2 

Falta de 
interesse na 
prestação 

do serviço por 
parte das 

Empresas; 

Possível remarcação 
da 

data do certame, 
comprometendo o 
cronograma inicial 

proposto. 

baixa  médio 
Realizar ampla 

divulgação da licitação 
Comissão de 

licitação 

2.3 

Seleção irregular 
de 

empresas pela 
habilitação 

técnica 

Falhas na análise da 
habilitação técnica e 

na 
documentação. 

baixa  alto 
Avaliação criteriosa das 

concorrentes 
DEPto.  DE 

ENGENHARIA 

2.4 

Falta de 
capacidade 
financeira 

da empresa para 
prestar os 
serviços 

Falta de análise 
criteriosa da 
qualificação 

econômico-financeira 
da empresa. 

Contratação de 
empresa incapaz de 

ir 
executar o serviço, 

as 
obrigações 

financeiras, fiscais, 
trabalhistas e 

previdenciárias 
relativas ao contrato 

baixa  alto 

Elaborar edital com 
critérios claros e 

objetivos, além das 
exigências de 

todas as 
documentações 

cabíveis. 
Estabelecer requisitos 

mínimos de 
Habilitação financeira 

conforme 
preconizado na Lei nº 

14.133/21 

Comissão de 
licitação 

3ª FASE - PÓS CONTRATAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

ITEM  TIPO DE RISCO CAUSAS/EFEITOS 

PROBABILIDA
DE 
DE 

OCORRÊNCIA 

IMPAC
TO 

AÇÃO RESPONSÁVEL 
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3.1 

Descumprimento 
de obrigações 
trabalhistas, 

previdenciárias e 
com relação ao 
recolhimento de 

FGTS pela 
Contratada. 

Danos para a 
administração 

pública, 
além de danos aos 

contratados. 

média alto 

Possíveis ações 
judiciais, quebra do 

contrato e necessidade 
de abertura de 

processo 
administrativo. 

Assessoria 
jurídica 

3.2 

Baixa qualidade 
na execução 
dos serviços 
(materiais, 

prazos, 
segurança e etc 

Serviços de baixa 
qualidade, causando 

prejuízos para a 
Administração e 

demais 
usuários 

baixa  alto 

Estabelecer os critérios 
de habilitação 

técnico operacional e 
profissional 

compatíveis com o 
vulto da obra a ser 

executada. 
Planejamento prévio e 

fiscalização 
continuada da 

execução da obra; 

Gestor e fiscal do 
contrato 

3.3 

Equipamentos 
inadequados 

para 
a execução das 

atividades 

Não aquisição de 
ferramentas de 

trabalho 
adequadas no 

canteiro de 
obras. 

baixa  alto 
Notificação da empresa 

e reforço na 
fiscalização 

Gestor e fiscal do 
contrato 

3.4 

Gestão 
inadequada da 
obra por parte 
da contratada, 

no que 
tange aos 
serviços 

executados 
ou não 

atendimento aos 
parâmetros de 

projeto, critérios 
de medição, 

normas técnicas 
e 

diretrizes, 
agentes 

reguladores 
ou quaisquer 

órgãos de 
controle 

e fiscalização 
externos. 

Insuficiência de 
relatórios 

detalhados, 
fotografias, 

memoriais, corpos 
de 

prova, ensaios de 
controle tecnológico, 

dentre outras 
informações 

necessárias para 
dirimir 

dúvidas sobre os 
serviços 

executados. 
Alteração de 

custos. Alteração 
dos 

prazos. Paralisação 
dos 

serviços/obras. Não 
aprovação dos 

boletins de 
medição por parte da 

contratante. 
Reconstrução total 

ou 
parcial de serviços. 

média alto 

Possibilidade de 
aplicação de 

penalidades e de 
suspensão ou 

rescisão do contrato. 

Gestor e fiscal do 
contrato 
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3.5 

Servidor sem 
capacidade 

técnica 
de fiscalizar o 

contrato 

Decisão gerencial e 
fiscalização 

administrativa 
inadequada 

baixa  alto 

Avaliar com 
antecedência o futuro 

fiscal 
do contrato com 

experiência e 
conhecimento do 

objeto. 

DEPARTAMENT
O DE 

ENGENHARIA 

3.6 

Atrasos na 
liquidação e do 
pagamento da 

Contratada 

Falta de 
gerenciamento e 

controle do 
orçamento 

destinado ao 
Contrato 

por parte do 
contratante 

baixa  médio 

Verificar 
periodicamente o 

desempenho financeiro 
do contrato, 

ou seja, o desembolso 
financeiro. 

Secretaria de 
finanças 

3.7 

Paralisação do 
contrato 
porculpa 

exclusiva ou 
interesseda 
Contratante 

Custos 
paramanutenção 
decanteiros de 

obras,instalaçõespro
visórias, 

logística,deslocamen
to 

entrealmoxarifados, 
bemcomo 

segurançapatrimonia
l dasinstalações e 

dosalmoxarifados.Alt
eração 

docronogramafísico-
financeiro.Alteração 

de prazos. 

baixa  alto 

Possibilidade de 
prorrogação de 

prazodo contrato e de 
indenização, pelo 

valorde locação, de 
ferramentas 

eequipamentos 
locados. Se 

houverdeterminação 
para que a empresa 

sedesmobilize, a 
contratante arcará com 

ovalor contratual da 
desmobilização enova 

mobilização. 
Possibilidade derevisão 

contratual mediante 
aapresentação de 

justificativas 
edocumentos 

comprobatórios. 

Diretoriaadminist
rativa 
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3.8 

 
Alterações nos 

custos com 
materiais de 

construção, não 
decorrentes de 

natureza 
tributária ou 

políticas 
públicas, 

ensejando 
modificações 
diferentes dos 

índices de 
reajuste 

contratual 
e causando 

desequilíbrio na 
equação 

econômico-
financeira 

do contrato. 

Alteração de custos 
e 

aumento da 
demanda 

financeira para a 
Administração 

média médio 

Possibilidade de 
revisão contratual 

mediante a 
apresentação de 

justificativas e 
documentos 

comprobatórios. 

Secretaria de 
finanças 

3.9 

Atrasos no 
pagamento à 

contratada 
ocorrido por 

causas diversas, 
prejudicando 

a evolução dos 
serviços 

Falta de recursos 
para 

manter o contrato e 
sua possível 
suspensão 

baixa  alto 

Planejar previamente 
os recursos, além 

do cumprimento da 
responsabilidade 

fiscal 

Secretaria de 
finanças 

3.10 

Ações da 
prefeitura e de 

órgãos de 
controle e 

fiscalização 
capazes de 

impactar a plena 
execução do 

contrato 

Alteração de custos. 
Alteração do  
cronograma 

físico-financeiro. 
Alteração de prazos. 
Eventual paralisação 

do contrato 

baixa  médio 

Na ocorrência do risco, 
surge a 

possibilidade de novo 
cronograma físico-

financeiro, aditivo de 
prazo e/ou 

suspensão temporária 
do contrato. 

Possibilidade de 
revisão contratual 

mediante a 
apresentação de 

justificativas e 
documentos 

comprobatórios 

Fiscal do 
contrato 

3.11 

Baixa 
produtividade e 

não 
cumprimento do 

cronograma 
físico 

Atraso no 
cronograma 

físico e 
consequentemente 

atraso na obra. 

média médio 
Notificação da empresa 

e reforço na 
fiscalização. 

Fiscal do 
contrato 
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3.12 
Inexecução total 

ou parcial da 
obra 

Atraso no 
cronograma 

físico e 
consequentemente 

atraso na obra 

baixa  alto 

Monitoramento e 
controle do 

cronograma físico-
financeiro e 

necessidade de uma 
fiscalização 

eficiente. 

Gestor e fiscal do 
contrato 

3.13 

Paralisações da 
obra devido a 

interferência da 
administração 

ou dos 
servidores locais 

das 
comarcas 

Possíveis 
interferências 

dos gestores da 
comarca 

em relação a obra ou 
devido às 

interferências 
em atividades 
administrativas 

externas 

baixa  baixo 

Alinhamento inicial com 
o diretor local 

da Comarca, bem 
como comunicações 
formais através de 

ofícios, esclarecendo 
as atividades, o 
cronograma e os 

demais detalhes e 
possíveis 

interferências técnicas 
que podem 

ocorrer durante a obra. 

Comitê de obras 
e 

serviços de 
engenharia 

3.14 

Rompimento de 
tubulações 
(incluindo 

adutoras, redes, 
concessionária 

de energia 
elétrica, 

empreendimento
s 

privados, 
prefeitura, dentre 

outros do 
entorno e da 

sede do CEIM 
local), 

ocasionado por 
problemas de 

obra sob a 
responsabilidade 

da contratada 

Paralisação dos 
serviços/obras 

visando 
reparos. 

Possibilidade de 
danos materiais, 

morais, 
físicos, ambientais, 

dentre 
outros. Possibilidade 

de 
aplicação de multas 

e 
sanções pelos 

órgãos 
competentes. 

média médio 

Ao ocorrer o dano, a 
contratada deverá 

informar a situação às 
autoridades e 

empresas 
responsáveis, além de 

arcar 
com os custos de 
reparos e demais 

garantias. Possibilidade 
de sanções 

administrativas 

Fiscal e gestor 
do 

contrato 
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3.15 

Prejuízos 
causados na 

sede da 
comarca ou a 

terceiros devido 
à 

realização das 
obras, inclusive 

aqueles 
ocasionados por 

recalques do 
solo, vibração, 
movimentação 

de terra, tráfego 
de maquinário 

de médio porte, 
explosões, 

dentre outros 

Aumento do custo de 
execução. Aumento 

dos 
prazos. Paralisação 

da 
obra por ações 

judiciais 
ou por órgãos de 

fiscalização. 
Pagamento 

de indenizações. 
Aplicação de multas 

e 
sanções pelos 

órgãos 
competentes 

baixa  médio 

Na ocorrência do risco, 
a contratada assumirá 
os custos relativos aos 

reparos das 
propriedades dos 

terceiros, 
indenizações, multas, 

sanções, dentre 
outros. 

Fiscal e gestor 
do 

contrato 

3.16 

Erros, defeitos 
e/ou imperícia 

na 
execução dos 

serviços/projeto(
s) 

pela contratada, 
decorrente de 

causas diversas 

Reconstrução total 
ou 

parcial de serviços. 
Alteração de custos. 

Alteração dos 
prazos. 

Paralisação dos 
serviços/obras. 
Possibilidade de 

danos 
materiais, morais, 

físicos, 
ambientais, dentre 

outros. Possibilidade 
de 

aplicação de multas 
e 

sanções pelos 
órgãos 

competentes. 

baixa  médio 

A contratada 
providenciará a 

correção 
dos erros e defeitos. 

Caso não sejam 
adotadas as medidas 

necessárias/suficientes, 
a contratada 
assumirá os 

prejuízos/custos 
decorrentes da 

ausência de correção 
dos erros e defeitos. 

Possibilidade de 
aplicação de 

penalidades e de 
suspensão ou rescisão 

do contrato. 
Possibilidade de 

sanções. 

Fiscal e gestor 
do 

contrato 

3.17 

Atos de 
vandalismo ou 

furtos 
que causem 

danos às 
instalações ou 

aos 
equipamentos/m

ateriais, antes 
do recebimento 
pela contratante 

Aumento de custos 
de 

execução. Atrasos 
do 

cronograma de 
execução. 

Custos com reparo 
ou 

descarte dos itens 
danificados. 

baixa  médio 

A contratada assumirá 
os prejuízos 

decorrentes do ato de 
vandalismo, 

inclusive reposição de 
equipamentos 

para cumprimento do 
objeto 

Diretoria 
administrativa 
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3.18 

Ocorrência 
deepidemia/pan
demia durante 

aexecução 
contratual, 

compossíveis 
impactos 

aoandamento da 
obra 

enecessidade de 
medidas 

paraproteção 
dos 

trabalhadores.Ex
cetua-se deste 
risco o caso em 

que a 
contratante, 

órgãosexternos 
ou ações do 

Governo,estabel
ecidas em 
Decretos 

queexijam a 
paralisação 

docontrato/obra. 

Alteração de 
custos.Alteração dos 
prazos.Paralisação 
dosserviços/obra 

baixa  médio 

Na ocorrência do risco, 
a contratada 

seresponsabilizará por 
fornecer todos osEPIs 

e EPCs para a 
segurança de 

seuscolaboradores, 
assim como respeitar 

asrecomendações/port
arias locais e 

doMinistério da Saúde 

Fiscal e gestor 
docontrato 

3.19 

Ocorrência de 
eventos 

climáticos e 
ambientais 

extremos, como 
chuvas, 

alagamentos, 
raios e outros 

eventos 
climáticos 

extraordinários 
na região da 

realização das 
obras. 

Alteração nos 
custos. 

Perda de serviços 
e/ou 

materiais. Danos às 
instalações. 
Mudança no 

cronograma da obra. 
Dificuldade de 

acesso à 
obra. 

média médio 

Possibilidade de 
prorrogação de prazo 

equivalente ao número 
de dias de chuva 

além da média histórica 
do local, 

durante o período total 
de execução da 
obra, segundo 

informações obtidas no 
endereço eletrônico do 

INMET. Também 
poderão ser admitidas 

outras 
prorrogações de prazo 

estritamente 
para reparar os 

estragos causados 
pelas ocorrências 

climática 

Fiscal e gestor 
do 

contrato 
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3.20 
Ocorrências de 
acidentes do 

trabalho 

Possibilidade de 
danos 

leves ou moderados 
a 

terceirizados, 
empregados da 
Contratante e/ou 

terceiros. 
Paralisação das 

obras ou atraso no 
cronograma de 

execução. 
Aumento dos custos. 

Necessidade de 
repor os 

serviços, materiais e 
equipamentos 
danificados. 

Responsabilidade 
civil por 

danos à propriedade 
da 

contratante ou de 
terceiros. 

Indenizações 
por danos materiais 

ou 
morais a eventuais 

vítimas. 
Condenações na 
esfera trabalhista. 

Multas, 
embargos e outras 

penalidades 
aplicadas por 

órgãos de 
fiscalização. 

Responsabilização 
penal 

dos responsáveis 
técnicos 

média médio 

Na ocorrência do risco, 
a contratada se 

responsabilizará pelos 
danos e 

prejuízos, bem como 
acionamento do 

seguro, conforme o 
caso/situação 

Fiscal e gestor 
do 

contrato 

3.21 

Descarte 
irregular de 

resíduos 
em decorrência 
da execução do 

serviço pela 
contratada 

Possibilidade de 
danos 

materiais, morais, 
físicos, 

ambientais, dentre 
outros. 

Possibilidade de 
aplicação de multas 

e 
sanções pelos 

órgãos 
competentes. 

Responsabilização 

média médio 

Na ocorrência do risco, 
a contratada se 

responsabilizará pelos 
danos e 

prejuízos, bem como 
acionamento do 

seguro, conforme o 
caso/situação 

Fiscal e gestor 
do 

contrato 
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criminal 

3.22 

Não conclusão 
dos serviços de 

drenagem e 
esgoto pelo 

poder 
executivo 

A edificação não 
conseguirá lançar de 
forma adequada os 
efluentes na rede, 
além de problemas 

de 
escoamento da 

drenagem 
interna, impactando 

diretamente no 
funcionamento da 

edificação. 

média alto 

Articulação com o 
poder executivo deve 

ser constante e, diante 
da não 

conclusão em tempo 
hábil, avaliar de 
forma técnica 
alternativas 

construtivas e 
possibilidade de 

desembolso financeiro 
maior para garantia da 

coleta de esgoto. 

  

3.23 

Não conclusão 
dos serviços de 
pavimentação, 

calçadas e 
ordenamento do 
tráfego da área 

Transtornos 
administrativos pela 

falta 
de infraestrutura de 
acesso adequado, 

poeira 
excessiva e 
insegurança 
no entorno. 

média baixo 

Articulação com o 
poder executivo deve 

ser constante e, diante 
da não 

conclusão em tempo 
hábil, avaliar 

soluções construtivas 
simples para a 

amenização da poeira 
e de 

alagamentos. 

Comitê de obras 
e 

serviços de 
engenharia 

 
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 
7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 

base no SINAPI do mês maio do ano de 2023 e DER/ES do mês de maio de 2023. 
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INCC (índice Nacional da Construção Civil), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
8.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17 Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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8.18 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas. 
8.19 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
8.20 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.21 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 
9.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.6 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.17  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.23 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.24 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.25 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
9.26 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.27 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.32 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.33 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto. 
9.35 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.36 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de:  
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  
c) florestas plantadas; e  
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 
9.37 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.37.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 

9.37.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.37.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 
de material para usos futuros.  
9.37.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.37.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.37.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.37.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.37.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 

9.38 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.38.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.38.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.39 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
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capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes. 
9.40 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
ao serviço de engenharia. 
9.41 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 
9.42 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 
e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
9.43 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 
contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à 
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 
técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

Fundo Municipal de Saúde 
                     

 

 

88/115 

 

 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1 A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 

retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor inicial.   

11.2 Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). seguradora figura como interveniente anuente do 
presente contrato, e nesta qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser 
firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
e) A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 
f) A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
g) Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

- Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar 
a importância segurada indicada na apólice. 
- Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 
segurada indicada na apólice. 

11.3 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
11.4 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 
 mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
11.5 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.6 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato. 
11.7 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
11.8 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.8.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
11.8.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
11.8.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.9 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 11.8, observada a legislação que rege a matéria.  
11.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
11.11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 
11.12 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.12.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art102
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art102
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
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11.12.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 

11.13 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
11.14 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
11.15 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
11.16 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 
11.17 A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no 
Termo de Referência. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 
30% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 5% a 10%  do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % a 20 % do valor 
do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 4 % a 6 %  do valor 
do Contrato. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5 % a 10 % do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3 As razões para a inexecução parcial de um contrato de obra podem ser diversas e incluem atrasos 

na execução, falhas na qualidade do trabalho, não cumprimento de prazos, entre outros problemas. 
Essa situação pode causar prejuízos financeiros, atrasos no cronograma e, em alguns casos, impactar 
a qualidade final da obra.  

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
12.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13  
14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  
II. Fonte de Recursos:   
III. Programa de Trabalho:  
IV. Elemento de Despesa:  
V. Ficha:  

VI. Nota de Empenho: 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento ou outro meio 
competente. 
15  
16 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
17  
18 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
18.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
18.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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18.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
19 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
20 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
20.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

São Mateus/ES, ... de .......... de 2024. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IV – Planilha Estimada de Valores 

 Data-base: 09/2022  /  B.D.I. 33,25%  /  Leis Sociais: 157,27%  B.D.I. equipamentos 
15,57% 

 

Item Cód. Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit com 

BDI 

Total 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         10.842,15 

1.1     COBERTURAS         10.842,15 

1.1.1 20346 IOPES 
Locação de andaime metálico para fachada - tipo 
torre (aluguel mensal) 

m 519,26 15,67 20,88 10.842,15 

2     DEMOLIÇÃO (DO PISO INCORRETO)         7.478,31 

2.1 10210 IOPES 
Demolição manual de concreto simples (EMOP 

05.001.001)  
m³ 20,78 270,08 359,88 7.478,31 

3     MOVIMENTO DE TERRA         12.815,29 

3.1     REATERRO E COMPACTAÇÃO         10.440,14 

3.1.1 
 

03020
1  

IOPES 
Reaterro apiloado de cavas de fundação, em 
camadas de 20 cm 

m³ 132,59 59,09 78,74 10.440,14 

3.2     TRANSPORTES         2.375,15 

3.2.1 
 

03030
4  

IOPES 

Índice de preço para remoção de entulho 
decorrente da execução de obras (Classe A 
CONAMA - NBR 10.004 - Classe II-B), incluindo 
aluguel da caçamba, carga, transporte e descarga 
em área licenciada 

m³ 10 73,32 97,70 977,00 

3.2.2 
 

SESA
200  

Própri
o 

Bota-fora de material escavado das cavas de 
fundação, inclusive matéria orgânica (DMT 10Km) 
considerando empolamento de 30% 

m³ 27,73 37,84 50,42 1.398,15 

4     ESTRUTURAS         431.774,89 

4.1 

    SUPER-ESTRUTURA (CONSIDERANDO LAJES 
DESDE A DE PISO) 

        

431.774,89 

4.1.1 
 

04033
1  

IOPES 

Fornecimento e aplicação de concreto USINADO 
Fck=30 MPa - considerando BOMBEAMENTO 
(5% de perdas já incluído no custo) (6% de taxa p/ 
concr. bombeavel) 

m³ 156,3 622,74 829,80 129.697,74 

4.1.2 
 

04033
7  

IOPES 

Fôrma em chapa de madeira compensada 
plastificada 12mm para estrutura em geral, 5 
reaproveitamentos, reforçada com sarrafos de 
madeira 2.5x10cm (incl material, corte, 
montagem, escoras em eucalipto e desforma) 

m² 1098,6 98,94 131,84 144.839,42 

4.1.3 40333 IOPES 
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, 
de armadura CA-60 B fina, diâmetro de 4.0 a 
7.0mm 

kg 442 11,72 15,62 6.904,04 

4.1.4 
 

04032
8  

IOPES 
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, 
de armadura CA-50 A média, diâmetro de 6.3 a 
10.0 mm 

kg 8004 10,53 14,03 112.296,12 

4.1.5 
 

04033
2  

IOPES 
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, 
de armadura CA-50 A grossa, diâmetro de 12.5 a 
25.0mm 

kg 2491 11,46 15,27 38.037,57 

5     PAREDES E PAINÉIS         105.634,86 
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5.1     ALVENARIA DE VEDAÇÃO         99.386,93 

5.1.1 
 

05060
6  

IOPES 

Alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 
10x20x20cm, assentados c/argamassa de 
cimento, cal hidratada CH1 e areia traço 1:0,5:8, 
esp. das juntas 12mm e esp. das paredes 
s/revestimento, 10cm (bloco comprado na fábrica, 
posto obra) 

m² 1136,5 65,63 87,45 99.386,93 

5.2     PLACAS E PAINÉIS DIVISÓRIOS         4.685,49 

5.2.1 
 

05020
5  

IOPES 
Divisória de granito com 3 cm de espessura, 
assentada com argamassa de cimento e areia no 
traço 1:3, na cor cinza 

m² 4,8 506,68 675,15 3.240,72 

5.2.2 
 

SESA
1652  

Própri
o 

DIVISORIA EM PVC, INSTALADA 
m² 5,04 215,13 286,66 1.444,77 

 5.3      VERGA/CONTRAVERGA         1.562,45 

 5.3.1  
 

05030
1  

IOPES 
Verga/contraverga reta de concreto armado 10 x 5 
cm, Fck = 15 MPa, inclusive forma, armação e 
desforma 

m 125,7 9,33 12,43 1.562,45 

 6      ESQUADRIAS DE MADEIRA         71.379,08 

 6.1      MARCOS E ALIZARES         17.202,83 

 6.1.1  60101 IOPES 

Marco de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, 
Angelim Pedra ou equivalente) com 15x3 cm de 
batente, nas dimensões de 0.60 x 2.10 m 

und 

1 400,35 533,47 533,47 

 6.1.2  
 

06010
3  

IOPES 

Marco de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, 
Angelim Pedra ou equivalente) com 15x3 cm de 
batente, nas dimensões de 0.80 x 2.10 m 

und 

12 400,35 533,47 6.401,64 

 6.1.3  
 

06010
8  

IOPES 

Marco de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, 
Angelim Pedra ou equivalente) com 15 x 3 cm de 
batente, nas dimensões de 0.90 x 2.10 m 

und 

18 400,35 533,47 9.602,46 

 6.1.4  
 

06011
0  

IOPES 
Marco de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, 
Angelim Pedra ou equivalente)com 15 x 3 cm de 
batente 

m 
5,8 86,08 114,70 665,26 

 6.2      PORTAS         54.176,25 

 6.2.1  
 

SESA
1767  

Própri
o 

Porta madeira de lei tipo angelim pedra ou 
equiv.,esp. 30 a 35 mm, sarrafeada com 
enchimento, com visor, inclusive alizares, 
dobradiças e fechadura tipo ext. em latão 
cromado LaFonte ou equiv., excl. marco, 
dimensões: 0.60 x 2.10 m 

und 1 1.388,02 1.849,53 1.849,53 

 6.2.2  
 

06130
3  

IOPES 

Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou 
equiv.c/enchimento em madeira 1a.qualidade esp. 
30mm p/ pintura, inclusive alizares, dobradiças e 
fechadura externa em latão cromado LaFonte ou 
equiv., exclusive marco, nas dim.: 0.80 x 2.10 m 

und 12 1.151,15 1.533,91 18.406,92 
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 6.2.3  
 

SESA
1472  

Própri
o 

Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou 
equiv., sarrafeada, p/ pintura, inclusive  barra fixa 
em chapa de aço inox 40 cm, alizares, dobradiças 
e fechadura externa em latão cromado LaFonte 
ou equiv., exclusive marco, conforme detalhe, nas 
dim.: 0.90 x 2.10 m 

und 13 1.297,76 1.729,26 22.480,38 

 6.2.4  
 

SESA
1645  

Própri
o 

Porta madeira de lei tipo angelim pedra ou 
equiv.,esp. 30, sarrafeada com enchimento, 
p/pintura, inclusive barra fixa em chapa de aço 
inox 40+20 cm, barra antipânico, alizares, 
dobradiças e fechadura tipo ext. em latão 
cromado LaFonte ou equiv., excl. marco, 
dimensões: 1.60 x 2.10 m (duas folhas) 

und 1 3.155,06 4.204,12 4.204,12 

 6.2.5  
 

SESA
1641  

Própri
o 

Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou 
equiv., CORRER, sarrafeada, p/ pintura, inclusive 
trilhos e roldanas, alizares e fechadura para porta 
de correr e puxador tubular, exclusive marco, nas 
dim.: 0.90 x 2.10 m 

und 5 1.085,97 1.447,06 7.235,30 

 7      ESQUADRIAS METÁLICAS         64.759,42 

 7.1      ESQUADRIAS METÁLICAS (M2)         51.645,63 

 7.1.1  
 

SESA
1637  

Própri
o 

Janela tipo maxim-ar para vidro em alumínio 
anodizado preto, completa, incl. puxador com 
tranca, caixilho, alizar e contramarco, exclusive 
vidro 

m² 4,6 499,73 665,90 3.063,14 

 7.1.2  
 

SESA
1638  

Própri
o 

Janela fixa/visor em alumínio anodizado cor preta, 
completa, exclusive vidro 

m² 16,84 469,46 625,56 10.534,43 

 7.1.3  
 

SESA
1639  

Própri
o 

Janela parte superior tipo maxim-ar (60%) e parte 
inferior fixa (40%), para vidro, em alumínio 
anodizado preto, completa, incl. puxador com 
tranca, caixilho, alizar e contramarco, exclusive 
vidro 

m² 33,15 487,63 649,76 21.539,54 

 7.1.4  
 

SESA
1646  

Própri
o 

Porta de abrir tipo veneziana em alumínio cor 
branca ou preta, completa 

m² 6,3 1.081,28 1.440,80 9.077,04 

 7.1.5  
 

SESA
1764  

Própri
o 

Veneziana fixa em alumínio anodizado cor branca 
ou preta, linha 25, completa 

m² 9 619,68 825,72 7.431,48 

 7.2      OUTRAS ESQUADRIAS         13.113,79 

 7.2.1  
 

SESA
1640  

Própri
o 

PORTA DE ABRIR EM VIDRO TEMPERADO 
ESPESSURA 8MM, INCLUSIVE ACESSORIOS, 
DIMENSÕES 1,80X2,20M ( 2 FOLHAS) UND 1 3.533,19 4.707,98 4.707,98 

 7.2.2  
 

SESA
1765  

Própri
o 

Pass through em aço inox, duas portas de abrir 
em vidro, dimensões internas 40x40cm, perfis 
vedados com silicone, referência Sicainox ou 
equivalente 

und 1 6.308,30 8.405,81 8.405,81 

 8      VIDROS E ESPELHOS         26.874,88 

 8.1      VIDROS PARA ESQUADRIAS         23.504,09 

 8.1.1  
 

08010
2  

IOPES 
Vidro plano transparente liso, com 4 mm de 
espessura m² 1,44 271,78 362,15 521,50 
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 8.1.2  
 

SESA
1636  

Própri
o 

VIDRO MARTELADO, E = 4 MM, INSTALADO 
m² 53,15 324,51 432,41 22.982,59 

 8.2      ESPELHOS         3.370,79 

 8.2.1  80201 IOPES 

Espelho para banheiros espessura 4 mm, 
incluindo chapa compensada 10 mm, moldura de 
alumínio em perfil L 3/4", fixado com parafusos 
cromados 

m² 1,2 631,47 841,43 1.009,72 

 8.2.2  
 

SESA
084  

Própri
o 

Espelho prata esp. 4 mm sobre caixa de 
compensado colado revestido com fórmica e 
fixado com parafuso cromado e bucha, para 
banheiro PNE 

m² 2,4 738,30 983,78 2.361,07 

 9      COBERTURA         101.975,34 

 9.1      ESTRUTURA PARA TELHADO         40.381,17 

 9.1.1  
 

SESA
1635  

Própri
o 

Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba 
mica, angelim pedra ou equivalente para telhado 
de telha ondulada de fibrocimento ou alumínio, 
com pontaletes e caibros, inclusive tratamento 
com cupinicida, exclusive telhas 

m² 259,92 116,59 155,36 40.381,17 

 9.2      TELHADO         32.944,86 

 9.2.1  
 

09021
9  

IOPES 
Cobertura em telha ondulada de alumínio, esp. 
0.5mm, inclusive acessórios de fixação 

m² 259,92 95,12 
126,75 

32.944,86 

 9.3      RUFOS E CALHAS         14.032,67 

 9.3.1  
 

09030
5  

IOPES 
Calha de concreto armado Fck=15 MPa em "U" 
nas dimensões de 38 x 56 cm conforme detalhes 
em projeto 

m 28,37 259,56 345,86 9.812,05 

 9.3.2  
 

09031
4  

IOPES 
Rufo de chapa de alumínio esp. 0.5mm, largura 
de 30cm m 56,35 56,21 74,90 4.220,62 

 9.4      DIVERSOS         14.616,64 

 9.4.1  
 

10196
6  

SINAP
I 

CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM 
GRANITO OU MÁRMORE, L = 25 CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AF_11/2020 

M 126,54 86,69 115,51 14.616,64 

 10      IMPERMEABILIZAÇÃO         41.068,48 

 10.1    

  IMPERMEABILIZAÇÃO CALHAS, LAJES 
DESCOBERTAS, BALDRAMES, PAREDES E 
JARDINEIRAS 

        

41.068,48 

 10.1.1  
 

98546  
SINAP

I 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE 
APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF_06/2018 

m² 234,61 131,37 175,05 41.068,48 

 11      TETOS E FORROS         32.413,02 

 11.1      REVESTIMENTO COM ARGAMASSA         6.571,34 

 11.1.1  
 

11010
1  

IOPES 
Chapisco com argamassa de cimento e areia 
média ou grossa lavada no traço 1:3, espessura 5 
mm 

m² 363,66 13,56 18,07 6.571,34 

 11.2      REBAIXAMENTOS         25.841,68 

 11.2.1  
 

11020
1  

IOPES 
Forro de gesso acabamento tipo liso 

m² 363,66 53,33 71,06 25.841,68 
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 12      REVESTIMENTO DE PAREDES         311.335,08 

 12.1      REVESTIMENTO COM ARGAMASSA         210.832,93 

 12.1.1  
 

12010
1  

IOPES 
Chapisco de argamassa de cimento e areia média 
ou grossa lavada, no traço 1:3, espessura 5 mm 

m² 
2608,8 7,02 9,35 24.392,28 

 12.1.2  
 

12030
1  

IOPES 
Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada 
CH1 e areia média ou grossa lavada no traço 
1:0.5:6, espessura 20 mm 

m² 
429,19 33,80 45,04 19.330,72 

 12.1.3  
12030

3 
IOPES 

Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, 
cal hidratada CH1 e areia média ou grossa lavada 
no traço 1:0.5:6, espessura 25 mm 

m² 

2179,6 57,54 76,67 167.109,93 

 12.2      ACABAMENTOS         100.502,15 

 12.2.1  
 

SESA
654  

Própri
o 

Porcelanato retificado 30x60cm, acabamento 
brilhante, referência Glacier White Portobello ou 
equivalente, utilizando dupla colagem de 
argamassa colante para porcelanato tipo ACIII e 
rejunte 1mm para porcelanato 

m² 

429,19 160,71 214,15 91.911,04 

 12.2.2  
 

12020
8  

IOPES 
Acabamento de alumínio com perfil de canto para 
arremate das paredes 

m 
31,05 18,92 25,21 782,77 

 12.2.3  
 

SESA
1535  

Própri
o 

Bate-maca ou protetor de parede em PVC, com 
altura de 200mm, ref. TEC 198 da Tecnoperfil ou 
equivalente 

m 33,04 177,36 
236,33 7.808,34 

 13      PISOS INTERNOS E EXTERNOS         166.301,85 

 13.1      LASTRO DE CONTRAPISO         65.280,70 

 13.1.1  
 

13010
9  

IOPES 
Lastro regularizado e impermeabilizado de 
concreto não estrutural, espessura de 8 cm m² 508,37 80,27 106,96 54.375,26 

 13.1.2  
 

13020
2  

IOPES 

Piso cimentado liso com 1.5 cm de espessura, de 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3 e 
juntas plásticas em quadros de 1 m m² 139,1 58,84 78,40 10.905,44 

 13.2      ACABAMENTOS         67.655,31 

 13.2.1  
 

SESA
1034  

Própri
o 

Porcelanato retificado, dim. 60x60cm, ref. 
Cemento Grigio Biancogrês/equiv, utilizando 
dupla colagem de argamassa colante para 
porcelanato tipo ACIII e rejunte 1mm para 
porcelanato 

m² 363,66 139,62 186,04 67.655,31 

 13.3      DEGRAUS, RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS         33.365,85 

 13.3.1  
 

SESA
1110  

Própri
o 

Rodapé em PVC, referência TEC 188 Tecnoperfil 
ou equivalente M 233,98 90,85 121,05 28.323,28 

 13.3.2  
 

SESA
1660  

Própri
o 

Soleira em mármore branco, espessura de 2cm e 
largura de 15cm m 10 51,58 68,73 687,30 

 13.3.3  
 

SESA
1661  

Própri
o 

Peitoril de mármore branco, 15 cm, esp. 2cm 
m 46,2 70,74 94,27 4.355,27 

 14      INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS         62.068,11 

 14.1      TUBULAÇÃO DE LIGAÇÃO DE CAIXAS         10.555,40 
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 14.1.1  
 

14090
3  

IOPES 
Tubo PVC rígido para esgoto no diâmetro de 
100mm incluindo escavação e aterro com areia 

m 
97,3 69,99 93,26 9.074,20 

 14.1.2  
 

14090
4  

IOPES 
Tubo PVC rígido para esgoto no diâmetro de 
150mm incluindo escavação e aterro com areia 

m 
10,9 101,98 135,89 1.481,20 

 14.2      CAIXAS DE PASSAGEM         23.055,47 

 14.2.1  
 

14111
2  

IOPES 

Caixa sifonada especial em alv. bloco concr. 
9x19x39cm, dim. 60x60cm e Hmáx=1m. c/ tampa 
em ferro fundido, lastro conc. esp.10cm, revest. 
int. c/ chap. e reboco imperm., incl. esc, reaterro e 
curva curta c/ visita e plug pvc 100mm 

und 4 836,05 1.114,04 4.456,16 

 14.2.2  
 

14111
0  

IOPES 

Caixa de inspeção em alv. bloco concreto 
9x19x39cm, dim. 60x60cm e Hmáx=1m, c/ tampa 
de ferro fundido 40x40cm, lastro de concreto 
esp.10cm, revest. interno c/ chapisco e reboco 
impermeabiliz, incl. escavação, reaterro e 
enchimento 

und 9 761,63 1.014,87 9.133,83 

 14.2.3  
 

14111
3  

IOPES 

Caixa de gordura em alv. bloco 9x19x39cm, dim. 
60x60cm e Hmáx=1.0m, c/ tampa de ferro 
fundido, lastro concr. esp. 10cm, revest. intern. c/ 
chapisco e reboco impermeab., escavação, 
reaterro e parede int. em concreto 

und 1 798,73 1.064,31 1.064,31 

 14.2.4  
 

14111
1  

IOPES 

Caixa de areia em alv. de bloco de concreto 
9x19x39, dim. 60x60cm e Hmáx=1m, c/ tampa em 
ferro fundido, lastro de concreto esp. 10cm, 
revest. int. c/ chapisco e reboco 
impermeabilizado, incl. escavação e reaterro 

und 7 753,38 1.003,88 7.027,16 

 14.2.5  
 

SESA
1695  

Própri
o 

Caixa de areia em alv. de bloco de concreto 
9x19x39, dim. 60x60cm e Hmáx=1m, c/ grelha de 
largura 20cm em ferro fundido, lastro de concreto 
esp. 10cm, revest. int. c/ chapisco e reboco 
impermeabilizado, incl. escavação e reaterro 

und 1 654,25 871,79 871,79 

 14.2.6  
 

15061
5  

IOPES 

Caixa de passagem de alvenaria de blocos de 
concreto 9x19x39cm, dimensões de 40x40x50cm, 
com revestimento interno em chapisco e reboco, 
tampa de concreto esp.5cm e lastro de brita 5 cm 

und 2 188,45 251,11 502,22 

 14.3      REDE DE ÁGUA FRIA - TUBOS SOLDÁVEIS DE 
PVC 

        9.322,32 

 14.3.1  
 

14140
9  

IOPES 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, diâm. 
20mm (1/2"), inclusive conexões 

m 
6,5 20,22 26,94 175,11 

 14.3.2  
 

14141
0  

IOPES 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, diâm. 
25mm (3/4"), inclusive conexões 

m 
157,1 23,17 30,87 4.849,68 

 14.3.3  
 

14141
1  

IOPES 
Tubo de PVC rigido soldável marrom, diâm. 
32mm (1"), inclusive conexões 

m 
31 27,56 36,72 1.138,32 

 14.3.4  
 

14141
3  

IOPES 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, diâm. 
50mm (11/2"), inclusive conexões 

m 
48,1 49,29 65,68 3.159,21 

 14.4      REDE DE ESGOTO - TUBOS DE PVC         16.106,12 
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 14.4.1  
14190

6 
IOPES 

Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, 
diâmetro 40mm (1 1/2"), inclusive conexões m 84,4 30,41 40,52 3.419,89 

 14.4.2  
 

14190
7  

IOPES 
Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, 
diâmetro 50mm (2"), inclusive conexões m 47 39,01 51,98 2.443,06 

 14.4.3  
 

14190
8  

IOPES 
Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, 
diâmetro 75mm (3"), inclusive conexões m 14 60,18 80,19 1.122,66 

 14.4.4  
 

14190
9  

IOPES 
Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, 
diâmetro 100mm (4"), inclusive conexões m 57,9 74,98 99,91 5.784,79 

 14.4.5  
 

14191
0  

IOPES 
Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, 
diâmetro 150mm (6"), inclusive conexões m 25,2 99,34 132,37 3.335,72 

 14.5      CAIXAS DE PVC / EQUIPAMENTOS / 
DIVERSOS 

        3.028,81 

 14.5.1  
 

SESA
880  

Própri
o 

CAIXA SIFONADA DE PVC, DIM. 
100X100X50MM,  COM GRELHA E PORTA 
GRELHA EM AÇO INOX 

und 5 103,05 137,31 686,55 

 14.5.2  
 

SESA
881  

Própri
o 

CAIXA SIFONADA DE PVC, DIM. 
150x150x50mm,  COM GRELHA E PORTA 
GRELHA EM AÇO INOX 

UND 6 117,31 156,32 937,92 

 14.5.3  
 

SESA
1696  

Própri
o 

Ralo sifonado 100 x 40 mm, c/ grelha em aço inox 
und 2 70,29 93,66 187,32 

 14.5.4  
 

SESA
1759  

Própri
o 

Ralo hemisférico em ferro fundido tipo abacaxi, 
DN=100mm und 2 48,59 64,75 129,50 

 14.5.5  
 

SESA
1697  

Própri
o 

Ralo hemisférico em ferro fundido tipo abacaxi, 
DN=150mm un 3 83,89 111,79 335,37 

 14.5.6  
 

SESA
1139  

Própri
o 

Terminal de ventilação em pvc rígido soldável 
50mm und 1 16,24 21,65 21,65 

 14.5.7  
 

SESA
1138  

Própri
o 

Terminal de ventilação em pvc rígido soldável 
75mm und 2 24,03 32,02 64,04 

 14.5.8   
95674  

SINAP
I 

HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 3,0 M³/H – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN 1 123,51 
164,58 164,58 

 14.5.9   
14211

9  

IOPES Torneira de bóia de PVC, diâm. 3/4" (20mm) und 1 110,32 
147,00 147,00 

 
14.5.1

0  

14152
2 

IOPES Adaptador de PVC soldável com flanges livres 
para caixa d'água, diâmetro 25mm (3/4") 

und 1 21,68 
28,89 28,89 

 
14.5.1

1  

14152
3 

IOPES Adaptador de PVC com flanges livres para caixa 
d'água de 32mmx1" 

und 5 32,88 
43,81 219,05 

 
14.5.1

2  

 
14152

5  

IOPES Adaptador de PVC soldável com flanges livres 
para caixa d'água, diâmetro 50mm (1 1/2") 

und 2 40,13 
53,47 106,94 

 15      INSTALAÇÕES ELÉTRICAS         237.800,02 

 15.1      QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO         20.226,90 
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 15.1.1  
 

15031
7  

IOPES 

Quadro distrib. energia, embutido ou semi 
embutido, capac. p/ 56 disj. DIN, c/barram trif. 
225A barra. neutro e terra, fab. em chapa de aço 
12 USG com porta, espelho, trinco com fechad ch 

und 

1 1.538,88 2.050,56 2.050,56 

 15.1.2  
 

15031
6  

IOPES 

Quadro distrib. energia, embutido ou semi 
embutido, capac. p/ 44 disj. DIN, c/barram trif. 
150A barra. neutro e terra, fab. em chapa de aço 
12 USG com porta, espelho, trinco com fechad ch 
yale, Ref. QDETG II-44DIN-CEMAR ou equiv. 

und 

2 1.625,53 2.166,02 4.332,04 

 15.1.4  
 

10188
1  

SINAP
I 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 

2 1.032,69 1.376,06 2.752,12 

 15.1.5  
 

SESA
1768  

Própri
o 

QGBT- Quadro de distribuição de energia em 
chapa metálica, de fabricação especial, com 
barramento trifásico, completo, conforme projeto 

und 1 7.243,36 9.651,77 9.651,77 

 15.1.6  
 

SESA
1757  

Própri
o 

CAIXA EM PVC, APROX. 200X140X90MM, COM 
PLACA DE MONATGEM E TRILHO DIN, 
INCLUSIVE CONTATOR BIPOLAR 220V/25 A, 2 
NA 

UND 5 187,40 249,70 1.248,50 

 15.1.7  
 

SESA
1778  

Própri
o 

CAIXA EM PVC, APROX. 200X140X90MM, COM 
PLACA DE MONATGEM E TRILHO DIN, 
INCLUSIVE DISJUNTOR BIPOLAR 20A 

UND 1 144,02 191,91 191,91 

 15.2      CAIXAS DE PASSAGEM         15.716,91 

 15.2.1  
 

15062
8  

IOPES 
Caixa de embutir marca de referência Tigreflex, 
4x2" 

und 
170 8,73 11,63 1.977,10 

 15.2.2  
 

SESA
1721  

Própri
o 

Caixa de embutir, em alumínio, para piso,  4x2" ou 
4x4" 

und 
2 40,06 53,38 106,76 

 15.2.3  
 

SESA
1722  

Própri
o 

CAIXA DE DERIVAÇÃO VERSÁTIL 
(CONDULETE MÚLTIPLO) DE PVC, 5 
ENTRADAS, LINHA CINZA, REF. CONDULETE 
TOP, MARCA DE REFERÊNCIA TIGRE OU 
EQUIVALENTE 

UND 

160 56,47 75,25 12.040,00 

 15.2.4  
 

15063
3  

IOPES 
Caixa de passagem 200x200x100mm, chapa 18, 
com tampa parafusada 

und 
1 109,18 145,48 145,48 

 15.2.5  
 

15063
4  

IOPES 
Caixa de passagem 300x300x120mm, chapa 18, 
com tampa parafusada 

und 
2 162,06 215,94 431,88 

 15.2.6  
 

15063
5  

IOPES 
Caixa de passagem 400x400x120mm, chapa 18, 
com tampa parafusada 

und 
2 243,37 324,29 648,58 

 15.2.7  
 

15061
6  

IOPES 

Caixa de passagem de alvenaria de blocos de 
concreto 9x19x39cm, dimensões de 50x50x50cm, 
com revestimento interno em chapisco e reboco, 
tampa de concreto esp.5cm e lastro de brita 5 cm 

und 

1 261,56 348,53 348,53 

 15.2.8  
 

15062
9  

IOPES 
Caixa de embutir marca de referência Tigreflex, 
4x4" 

und 1 13,94 
18,58 18,58 
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 15.3      ELETRODUTOS, PERFILADOS E CONEXÕES         38.262,49 

 15.3.1  
 

15112
6  

IOPES 
Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 3/4" 
(25mm), inclusive conexões m 724 16,79 22,37 16.195,88 

 15.3.2  
15112

7 
IOPES 

Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1" 
(32mm), inclusive conexões m 102 24,48 32,62 3.327,24 

 15.3.3  
 

15112
8  

IOPES 
Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1 1/4" 
(40mm), inclusive conexões m 1 30,62 40,80 40,80 

 15.3.4  
 

15088
0  

IOPES 

Suporte de fixação de eletroduto no teto, através 
de fita metálica perfurada (Walsiwa) ou equiv 
(1,30m), cursor (1 und), h=60cm, suporte "Y" (1 
und), parafuso e bucha S8 (1 und) 

und 220 29,81 39,72 8.738,40 

 15.3.5  
15113

7 
IOPES 

Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 1.1/2", marca 
ref. Kanaflex ou equivalente m 44 24,84 33,10 1.456,40 

 15.3.6  
15113

9 
IOPES 

Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 2", marca ref. 
Kanaflex ou equivalente m 37 25,72 34,27 1.267,99 

 15.3.7  
15114

0 
IOPES 

Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 3", marca ref. 
Kanaflex ou equivalente m 48 41,29 55,02 2.640,96 

 15.3.8  
15085

0 
IOPES 

Saída horizontal para eletroduto de 3/4" 
und 50 10,44 13,91 695,50 

 15.3.9  
 

SESA
1055  

Própri
o 

PERFILADO PERFURADO EM CHAPA DE AÇO , 
DIMENSÕES 38 X 38 MM, COM ACESSÓRIOS m 52 29,72 39,61 2.059,72 

 
15.3.1

0  

 
SESA
1723  

Própri
o 

Suporte de fixação de perfilado 38x38mm, no teto, 
através de gancho longo para perfilado 38x38mm 
(1 und), porca sextavada e arruela 1/4" (4 und), 
vergalhão rosca total 1/4" (h=60cm), cantoneira 
ZZ (1 und) e parafuso e bucha S8 (2 und) 

und 36 38,35 51,10 1.839,60 

 15.4      CHAVES, FUSÍVEIS E DISJUNTORES         16.395,90 

 15.4.1  
15130

1 
IOPES 

Mini-Disjuntor monopolar 16 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

und 21 21,96 29,26 614,46 

 15.4.2  
 

15130
2  

IOPES 
Mini-Disjuntor monopolar 20 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

und 2 21,96 29,26 58,52 

 15.4.3  
 

15131
8  

IOPES 
Mini-Disjuntor monopolar 63 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

und 9 32,06 42,72 384,48 

 15.4.4  
15130

6 
IOPES 

Mini-Disjuntor bipolar 16 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

und 24 63,93 85,19 2.044,56 

 15.4.5  
 

15130
7  

IOPES 
Mini-Disjuntor bipolar 20 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

und 7 63,93 85,19 596,33 

 15.4.6  
 

15132
2  

IOPES 
Mini-Disjuntor bipolar 32 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

und 8 63,93 85,19 681,52 

 15.4.7  
15130

9 
IOPES 

Mini-Disjuntor tripolar 16 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

und 1 86,38 115,10 115,10 

 15.4.8  
 

15131
6  

IOPES 
Mini-Disjuntor tripolar 70 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

und 3 161,38 215,04 645,12 
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 15.4.9  
 

SESA
1737  

Própri
o 

Mini-Disjuntor tripolar de 90 a 100A, curva C - 
5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. 
Siemens, GE, Schneider ou equivalente 

und 1 223,08 297,26 297,26 

 
15.4.1

0  

 
15133

2  
IOPES 

Mini-Disjuntor tripolar 125 A, curva C - 20KA 
240VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, 
Schneider ou equivalente 

und 1 384,21 511,96 511,96 

 
15.4.1

1  

15133
3 

IOPES 

Disjuntor Compacto em caixa moldada tripolar 
175 A, 50KA 220/240V / 25KA 380/415V (NBR 
IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, Schneider ou 
equivalente 

und 1 444,94 592,88 592,88 

 
15.4.1

2  

 
15133

4  
IOPES 

Disjuntor Compacto em caixa moldada tripolar 
200 A, 50KA 220/240V / 25KA 380/415V 
20KA/440V (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

und 1 469,15 625,14 625,14 

 
15.4.1

3  

 
15135

0  
IOPES 

Interruptor Diferencial DR 25A, 30mA, 2 módulos 
und 7 123,97 165,19 1.156,33 

 
15.4.1

4  

 
15135

7  
IOPES 

Interruptor Diferencial DR 40A, 30mA, 2 modulos 
und 8 128,24 170,88 1.367,04 

 
15.4.1

5  

 
SESA
1739  

Própri
o 

DISPOSITIVO DPS CLASSE I/II, MONOPOLAR, 
TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE 
MAXIMA DE 90 KA 

und 20 251,60 335,26 6.705,20 

 15.5      FIOS E CABOS         82.066,37 

 15.5.1  
15140

2 
IOPES 

Fio de cobre termoplástico, com isolamento para 
750V, seção de 2.5 mm2 m 3165 6,77 9,02 28.548,30 

 15.5.2  
 

15140
3  

IOPES 
Fio ou cabo de cobre termoplástico, com 
isolamento para 750V, seção de 4.0 mm2 m 470 8,72 11,62 5.461,40 

 15.5.3  
 

15140
4  

IOPES 
Fio ou cabo de cobre termoplástico, com 
isolamento para 750V, seção de 6.0 mm2 m 317 11,03 14,70 4.659,90 

 15.5.4  
15140

6 
IOPES 

Fio ou cabo de cobre termoplástico, com 
isolamento para 750V, seção de 16.0 mm2 m 78 21,35 28,45 2.219,10 

 15.5.5  
 

SESA
1727  

Própri
o 

Fio ou cabo de cobre termoplástico, com 
isolamento para 750V, seção de 35.0 mm2 m 33 42,93 57,20 1.887,60 

 15.5.6  
 

15142
1  

IOPES 
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível 
isolado 0,6/1kV, anti-chama 90ºC HEPR - 16,0 
mm2 

m 100 21,52 28,68 2.868,00 

 15.5.7  
 

15142
2  

IOPES 
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível 
isolado 0,6/1kV, anti-chama 90ºC HEPR - 25,0 
mm2 

m 74 34,69 46,22 3.420,28 

 15.5.8  
 

15142
3  

IOPES 
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível 
isolado 0,6/1kV, anti-chama 90ºC HEPR - 35,0 
mm2 

m 140 48,13 64,13 8.978,20 

 15.5.9  
 

15142
9  

IOPES 
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível 
isolado 0,6/1kV, anti-chama 90ºC HEPR - 70,0 
mm2 

m 168 84,10 112,06 18.826,08 

 
15.5.1

0  

 
15141

4  
IOPES 

Cabo de cobre nú, seção de 10.0 mm2 
m 55 17,02 22,68 1.247,40 

 
15.5.1

1  

 
SESA
1743  

Própri
o 

CABO PP 3X2,5MM² COM PLUG 2P+T, 10A - 
250V MACHO, PARA LIGAÇÃO DE LUMINÁRIAS 
E EQUIPAMENTOS DE RENOVAÇÃO DE AR und 101 29,35 39,11 3.950,11 
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 15.6      PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA         65.131,45 

 15.6.1  
 

15171
3  

IOPES 

Subestação ext. aérea trifás. 112.5KVA, completa, 
c/ quadros de medição, transf. a óleo, chave geral 
trip., poste e acessórios, conf. NOR-TEC-01 da 
Escelsa, incl. mureta rev. c/ arg. cimento, cal 
hidrat. CH1 e areia traço 1:0.5:6 

und 1 48.879,14 65.131,45 65.131,45 

 16      OUTRAS INSTALAÇÕES         610.274,11 

 16.1      CLIMATIZAÇÃO         341.897,46 

 16.1.1  
14141

0 
IOPES 

Tubo de PVC rígido soldável marrom, diâm. 
25mm (3/4"), inclusive conexões m 78,8 23,17 30,87 2.432,56 

 16.1.2  
 

SESA
1698  

Própri
o 

Isolamento térmico em tubo de espuma 
elastomérica com furo de 25mm m 78,8 95,63 127,43 10.041,48 

 16.1.3  
 

14190
6  

IOPES 
Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, 
diâmetro 40mm (1 1/2"), inclusive conexões m 82,5 30,41 40,52 3.342,90 

 16.1.4  
10324

7 
SINAP

I 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-
WALL (PAREDE), 12000 BTU/H, CICLO FRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2021_P 

UN 18 2.570,86 3.425,67 61.662,06 

 16.1.5  
 

10325
0  

SINAP
I 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-
WALL (PAREDE), 18000 BTU/H, CICLO FRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2021_P 

UN 2 3.738,49 4.981,54 9.963,08 

 16.1.6  
 

SESA
1701  

Própri
o 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-
WALL (PAREDE), 30000 BTU/H, CICLO FRIO UND 5 6.164,12 8.213,69 41.068,45 

 16.1.7  
 

SESA
1702  

Própri
o 

Difusor circular em plástico ABS, 100mm 
und 32 95,82 127,68 4.085,76 

 16.1.8  
 

SESA
1703  

Própri
o 

Grade plástica veneziana com colarinho 
90/100mm und 1 56,03 74,65 74,65 

 16.1.9  
 

SESA
1704  

Própri
o 

Gabinete de ventilação com filtro G4, vazão de 
aproximadamente 1400 m3/h und 2 5.562,44 7.411,96 14.823,92 

 
16.1.1

0  

 
SESA
1705  

Própri
o 

Cortina de ar instalada sobre porta, largura de 
90cm, com controle remoto und 2 626,49 834,80 1.669,60 

 
16.1.1

1  

 
SESA
1706  

Própri
o 

Cortina de ar instalada sobre porta, largura de 
120cm, com controle remoto und 2 750,34 999,83 1.999,66 

 
16.1.1

2  

 
SESA
1707  

Própri
o 

Controlador de temperatura com alarme, MT-543 
RI Plus Full Gauge ou equivalente und 1 945,40 1.259,75 1.259,75 

 
16.1.1

3  

 
SESA
1708  

Própri
o 

Veneziana / Grelha de retorno em alumínio, 
400x300mm und 2 249,24 332,11 664,22 

 
16.1.1

4  

 
SESA
1709  

Própri
o 

Exaustor - Unidade Renovadora de Ar, referência 
Silent 200 Soler&Palau ou equivalente und 6 293,21 390,70 2.344,20 

 
16.1.1

5  

 
SESA
1710  

Própri
o 

Unidade extratora de ar contaminado, filtragem 
G4/H13, vazão 500m3/h, referência Unitcold ou 
equivalente 

und 1 7.034,80 9.373,87 9.373,87 
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16.1.1

6  

 
SESA
1711  

Própri
o 

Unidade para recirculação de ar, filtragem 
G4/H13, vazão 400m3/h, referência Unitcold ou 
equivalente 

und 6 7.174,04 9.559,40 57.356,40 

 
16.1.1

7  

 
SESA
1712  

Própri
o 

Unidade extratora de ar contaminado, filtragem 
G4/H11, vazão 400m3/h, referência Unitcold ou 
equivalente 

und 2 6.949,71 9.260,48 18.520,96 

 
16.1.1

8  

 
SESA
1715  

Própri
o 

Grelha de descarga de ar, 45°, em alumínio, 
300x300mm und 2 246,98 329,10 658,20 

 
16.1.1

9  

 
SESA
1708  

Própri
o 

Veneziana / Grelha de retorno em alumínio, 
400x300mm und 2 249,24 332,11 664,22 

 
16.1.2

0  

 
SESA
1714  

Própri
o 

Difusor quadrado de 3 vias, com registro e caixa 
plenum 20cm, referência DQ-31 9"X9", referência 
Difustherm ou equivalente 

und 2 471,79 628,66 1.257,32 

 
16.1.2

1  

 
SESA
1150  

Própri
o 

Linha frigorígena, completa, com tubos de cobre 
5/8" e 3/8", inc conexões, isolamento com espuma 
elastomérica flexível e fita PVC isolante e cabo 
PP 

m 71 215,33 286,92 20.371,32 

 
16.1.2

2  

 
SESA
1480  

Própri
o 

Linha frigorígena, completa, com tubos de cobre 
1/4" e 5/8", inc conexões, isolamento com espuma 
elastomérica flexível e fita PVC isolante e cabo 
PP 

m 28 193,89 258,36 7.234,08 

 
16.1.2

3  

 
SESA
315  

Própri
o 

Linha frigorígena, completa, com tubos de cobre 
1/4" e 1/2", inc conexões, isolamento com espuma 
elastomérica flexível e fita PVC isolante e cabo 
PP 

m 232 179,61 239,33 55.524,56 

 
16.1.2

4  

 
SESA
1770  

Própri
o 

Duto flexível aluminizado, seção circular de 10cm 
(4"), com isolamento térmico em lã de vidro m 84 38,71 51,58 4.332,72 

 
16.1.2

5  

 
SESA
1784  

Própri
o 

DUTO FABRICADO EM PAINEIS PRÉ 
ISOLADOS COM 20mm DE ESPESSURA DE 
ESPUMA RIGIDA DE POLIURETANO, 
REVESTIDO NAS DUAS FACES COM LAMINA 
DE ALUMINIO GOFRADO E PELICULA DE 
PROTEÇÃO CONTRA FUNGOS E BACTERIAS 

m² 48 174,67 232,74 11.171,52 

 16.2      CABEAMENTO ESTRUTURADO         23.527,21 

 16.2.1  
 

16081
2  

IOPES 
Fornecimento e instalação de Mini Rack de 
Parede Padrão 19" - 16 U´s x 570mm und 1 818,64 1.090,84 1.090,84 

 16.2.2  
 

10056
1  

SINAP
I 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE 
N.3, 40X40X12CM EM CHAPA METALICA, DE 
EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO 
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

UN 1 212,43 283,06 283,06 

 16.2.3  
15062

8 
IOPES 

Caixa de embutir marca de referência Tigreflex, 
4x2" 

und 23 8,73 11,63 267,49 

 16.2.4  
15062

9 
IOPES 

Caixa de embutir marca de referência Tigreflex, 
4x4" 

und 2 13,94 18,58 37,16 

 16.2.5  
 

SESA
1722  

Própri
o 

CAIXA DE DERIVAÇÃO VERSÁTIL 
(CONDULETE MÚLTIPLO) DE PVC, 5 
ENTRADAS, LINHA CINZA, REF. CONDULETE 
TOP, MARCA DE REFERÊNCIA TIGRE OU 
EQUIVALENTE 

UND 7 56,47 75,25 526,75 
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 16.2.6  
 

15063
2  

IOPES 
Caixa de passagem 150x150x80mm, chapa 18, 
com tampa parafusada und 3 68,55 91,34 274,02 

 16.2.7  
15063

4 
IOPES 

Caixa de passagem 300x300x120mm, chapa 18, 
com tampa parafusada und 1 162,06 215,94 215,94 

 16.2.8  
 

10179
5  

SINAP
I 

CAIXA ENTERRADA PARA INSTALAÇÕES 
TELEFÔNICAS TIPO R1, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,35X0,60X0,60 M, EXCLUINDO 
TAMPÃO. AF_12/2020 

UN 1 569,24 758,51 758,51 

 16.2.9  
 

10179
8  

SINAP
I 

TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO 
FUNDIDO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,40 X 0,60 
M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2020 

UN 1 368,49 491,01 491,01 

 
16.2.1

0  

 
15112

7  
IOPES 

Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1" 
(32mm), inclusive conexões m 162 24,48 32,62 5.284,44 

 
16.2.1

1  

 
15112

8  
IOPES 

Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1 1/4" 
(40mm), inclusive conexões m 16 30,62 40,80 652,80 

 
16.2.1

2  

 
15112

9  
IOPES 

Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1 1/2" 
(50mm), inclusive conexões m 7 37,88 50,48 353,36 

 
16.2.1

3  

 
15113

9  
IOPES 

Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 2", marca ref. 
Kanaflex ou equivalente m 28 25,72 34,27 959,56 

 
16.2.1

4  

15088
0 

IOPES 

Suporte de fixação de eletroduto no teto, através 
de fita metálica perfurada (Walsiwa) ou equiv 
(1,30m), cursor (1 und), h=60cm, suporte "Y" (1 
und), parafuso e bucha S8 (1 und) 

und 70 29,81 39,72 2.780,40 

 
16.2.1

5  

 
16080

8  
IOPES 

Fornecimento e instalação de Cabo de rede par 
trançado 4 pares Categoria 5e m 615 3,98 5,30 3.259,50 

 
16.2.1

6  

 
98293  

SINAP
I 

CABO TELEFÔNICO CI-50 10 PARES 
INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

M 16 7,67 10,22 163,52 

 
16.2.1

7  

 
98400  

SINAP
I 

CABO TELEFÔNICO CTP-APL-50 10 PARES 
INSTALADO EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 M 10 12,13 16,16 161,60 

 
16.2.1

8  

 
16080

6  
IOPES 

Espelho 4" x 2" com conector RJ 45 fêmea CAT. 
5e und 2 21,16 28,20 56,40 

 
16.2.1

9  

 
SESA
1325  

Própri
o 

Espelho 4" x 2" com 2 conectores RJ 45 fêmea 
CAT. 5e und 16 33,00 43,98 703,68 

 
16.2.2

0  

 
SESA
1735  

Própri
o 

PLACA/TAMPA CEGA OU COM 1 FURO, EM 
PVC, 4 X 2" und 5 4,99 6,65 33,25 

 
16.2.2

1  

 
SESA
1746  

Própri
o 

PLACA/TAMPA CEGA OU COM 1 FURO, EM 
PVC, 4 X 4" und 2 8,69 11,59 23,18 

 
16.2.2

2  

 
16082

3  
IOPES 

Calha com 8 Tomadas 20A, inclusive fixação em 
rack padrão 19", com chicote de 2 metros de 
comprimento 

und 1 106,35 141,71 141,71 
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16.2.2

3  

16082
5 

IOPES 
Guia de Cabos Fechado Horizontal Padrão 19" - 1 
U´s, inclusive fixação em Rack 19" und 3 30,98 41,28 123,84 

 
16.2.2

4  

 
16082

9  
IOPES 

Painel de Fechamento Frontal 1 U, inclusive 
fixação em Rack 19" und 1 15,42 20,55 20,55 

 
16.2.2

5  

 
16083

1  
IOPES 

Bandeja Simples Fixa 1 U x 290mm carga 
máxima 20kg, inclusive fixação em Rack 19" und 1 60,96 81,23 81,23 

 
16.2.2

6  

16083
5 

IOPES 
Kit Ventilação composto por 2 Ventiladores Bi-
Volts, inclusive fixação em Rack 19" und 1 287,07 382,52 382,52 

 
16.2.2

7  

 
16084

0  
IOPES 

Patch Panel 24 Portas RJ45/IDC Cat.5e, inclusive 
fixação em Rack 19" und 3 345,81 460,79 1.382,37 

 
16.2.2

8  

 
16084

5  
IOPES 

Patch Cord Multilan Extra Flexível CAT 5e U/UTP 
RJ-45 - 1,50 m und 34 25,12 33,47 1.137,98 

 
16.2.2

9  

 
16086

9  
IOPES 

Certificação avulsa dos pontos com emissão de 
relatório do equipamento de teste até 100 pontos und 34 40,93 54,54 1.854,36 

 
16.2.3

0  

 
SESA
1747  

Própri
o 

Bloco de ligação interna para 10 pares, BLI-10 
und 1 19,65 26,18 26,18 

 16.3      ALARME E CFTV         21.786,96 

 16.3.1  
 

SESA
1748  

Própri
o 

Central de alarme monitorada, 10 zonas, com 
teclado, referência Intelbrás ou equivalente 

und 
1 579,78 772,56 772,56 

 16.3.2  
 

15062
8  

IOPES 
Caixa de embutir marca de referência Tigreflex, 
4x2" 

und 
27 8,73 11,63 314,01 

 16.3.3  
 

SESA
1722  

Própri
o 

CAIXA DE DERIVAÇÃO VERSÁTIL 
(CONDULETE MÚLTIPLO) DE PVC, 5 
ENTRADAS, LINHA CINZA, REF. CONDULETE 
TOP, MARCA DE REFERÊNCIA TIGRE OU 
EQUIVALENTE 

UND 

20 56,47 75,25 1.505,00 

 16.3.6  
 

15063
4  

IOPES 
Caixa de passagem 300x300x120mm, chapa 18, 
com tampa parafusada 

und 
1 162,06 215,94 215,94 

 16.3.7  
 

15112
7  

IOPES 
Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1" 
(32mm), inclusive conexões 

m 
146 24,48 32,62 4.762,52 

 16.3.9  
 

15088
0  

IOPES 

Suporte de fixação de eletroduto no teto, através 
de fita metálica perfurada (Walsiwa) ou equiv 
(1,30m), cursor (1 und), h=60cm, suporte "Y" (1 
und), parafuso e bucha S8 (1 und) 

und 

75 29,81 39,72 2.979,00 

 
16.3.1

0  

 
16080

8  
IOPES 

Fornecimento e instalação de Cabo de rede par 
trançado 4 pares Categoria 5e 

m 
84 3,98 5,30 445,20 

 
16.3.1

1  

 
SESA
1749  

Própri
o 

Cabo para rede 24 AWG com 4 pares, categoria 6 m 
546 8,49 11,31 6.175,26 

 
16.3.1

2  

 
SESA
1731  

Própri
o 

Fio ou cabo paralelo de cobre, com isolamento 
para 750V, seção de 2 x 1.5 mm2 

m 
18 8,74 11,64 209,52 

 
16.3.1

3  

 
16080

6  
IOPES 

Espelho 4" x 2" com conector RJ 45 fêmea CAT. 
5e 

und 
5 21,16 28,20 141,00 
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16.3.1

4  

 
SESA
1735  

Própri
o 

PLACA/TAMPA CEGA OU COM 1 FURO, EM 
PVC, 4 X 2" 

und 
22 4,99 6,65 146,30 

 
16.3.1

5  

 
16082

5  
IOPES 

Guia de Cabos Fechado Horizontal Padrão 19" - 1 
U´s, inclusive fixação em Rack 19" 

und 
1 30,98 41,28 41,28 

 
16.3.1

6  

16084
0 

IOPES 
Patch Panel 24 Portas RJ45/IDC Cat.5e, inclusive 
fixação em Rack 19" 

und 
1 345,81 460,79 460,79 

 
16.3.1

7  

 
16084

5  
IOPES 

Patch Cord Multilan Extra Flexível CAT 5e U/UTP 
RJ-45 - 1,50 m 

und 
5 25,12 33,47 167,35 

 
16.3.1

8  

 
SESA
1750  

Própri
o 

SENSOR DE PRESENÇA PASSIVO, PARA 
ÁREA FECHADA, COM FIO, ALCANCE DE 12M 

UND 
20 112,45 149,84 2.996,80 

 
16.3.1

9  

 
SESA
1751  

Própri
o 

Sirene de alarme eletronica média, interna und 
1 136,38 181,73 181,73 

 
16.3.2

0  

 
16086

9  
IOPES 

Certificação avulsa dos pontos com emissão de 
relatório do equipamento de teste até 100 pontos 

und 
5 40,93 54,54 272,70 

 16.4      SISTEMA DE ENERGIA SOLAR         223.062,48 

 16.4.1  
 

SESA
1780  

Própri
o 

Sistema completo de energia solar fotovoltaica, 
potência 39,60Kwp, composta por 72 módulos - 
JA Solar 550W (placas coletoras), área 
necessária para a instalação do sistema 
261,00m2, monitoramento em tempo real via 
APP, produção esperada de 4.874 Kwh/mês - 
58.488Kwh/ano,  conforme projeto, instalado 
(und=módulo) 

und 72 2.325,02 3.098,09 223.062,48 

 17      APARELHOS HIDROSSANITÁRIOS         89.113,37 

 17.1      LOUÇAS         49.354,15 

 17.1.1  
 

SESA
907  

Própri
o 

LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM 
COLUNA, LINHA IZY L.915, INCLUSIVE SIFÃO, 
VÁLVULA E ENGATES CROMADOS, 
EXCLUSIVE TORNEIRA 

und 13 474,10 631,74 8.212,62 

 17.1.2  
 

17013
3  

IOPES 
Cuba louça branca oval, de embutir, Mod. L37, 
marca de ref. Deca incl. válvula e sifão, exclusive 
torneira. 

und 4 352,83 470,15 1.880,60 

 17.1.3  
 

SESA
1650  

Própri
o 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA 30L COM 
COLUNA, MARCA DE REFERÊNCIA DECA OU 
EQUIVALENTE, INCLUSIVE SIFÃO, VÁLVULA E 
ENGATES CROMADOS 

und 2 1.008,50 1.343,83 2.687,66 

 17.1.4  
 

17013
6  

IOPES 

Bacia sanitária de louça branca, com caixa 
acoplada duplo acionamento, marca de ref. Deca 
Linha Ravena ou equivalente, inclusive assento 
plástico e acessórios de fixação 

und 2 1.091,51 1.454,44 2.908,88 

 17.1.5  
 

17012
6  

IOPES 

Bacia sifonada de louça branca sem abertura 
frontal para portadores de necessidades 
especiais, Vogue Plus Conforto - Linha Conforto, 
mod P510, incl. assento poliester, ref.AP51,marca 
de ref. Deca ou equivalente, sem abertura frontal 

und 4 3.333,66 4.442,10 17.768,40 
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 17.1.6  
 

95547  
SINAP

I 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER 
PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 19 79,24 105,59 2.006,21 

 17.1.7  
 

SESA
919  

Própri
o 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA EM 
PLASTICO ABS, COR BRANCO, 
INTERFOLHADO, COM DUAS DOBRAS 

und 19 524,23 698,54 13.272,26 

 17.1.8  
 

SESA
918  

Própri
o 

PORTA PAPEL HIGIENICO EM PLASTICO ABS, 
COR BRANCO, ROLÃO PARA 300 M und 6 77,24 102,92 617,52 

 17.2      BANCADAS         4.923,68 

 17.2.1  
 

17022
0  

IOPES 
Bancada de granito com espessura de 2 cm m² 

7,51 383,05 510,41 3.833,18 

 17.2.2  
 

SESA
1718  

Própri
o 

RODABANCADA EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA, ESP. 2CM, H=10,0CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO, 
CAL HIDRATADA E AREIA, INCLUINDO 
REJUNTAMENTO COM CIMENTO BRANCO 

m 17,7 46,24 61,61 1.090,50 

 17.3  
    TORNEIRAS, REGISTROS, VÁLVULAS E 

METAIS 
        15.601,90 

 17.3.1  
 

17031
0  

IOPES 
Torneira pressão cromada diam. 3/4" para uso 
geral, marcas de referência Fabrimar, Deca ou 
Docol 

und 3 161,99 215,85 647,55 

 17.3.2  
 

17030
4  

IOPES 
Torneira pressão cromada diâm. 1/2" para 
lavatório, marcas de referência Fabrimar, Deca ou 
Docol 

und 12 176,69 235,44 2.825,28 

 17.3.3  
 

SESA
1719  

Própri
o 

Torneira de mesa, referência pressmatic benefit 
Docol ou equivalente und 5 903,84 1.204,36 6.021,80 

 17.3.4  
 

SESA
1720  

Própri
o 

Torneira hospitalar, alavanca - cotovelo, bica alta 
und 2 221,30 294,88 589,76 

 17.3.5  
 

17032
0  

IOPES 
Registro de gaveta bruto diam. 20mm (3/4") 

und 1 64,61 86,09 86,09 

 17.3.6  
 

17032
1  

IOPES 
Registro de gaveta bruto diam. 25mm (1") 

und 4 84,42 112,49 449,96 

 17.3.7  
17032

3 
IOPES 

Registro de gaveta bruto diam. 40mm (11/2") 
und 2 149,38 199,05 398,10 

 17.3.8  
 

17032
8  

IOPES 
Registro de gaveta com canopla cromada, diam. 
20mm (3/4"), marcas de referência Fabrimar, 
Deca ou Docol 

und 26 121,03 161,27 4.193,02 

 17.3.9  
 

17031
7  

IOPES 
Registro de pressão com canopla cromada diam. 
20mm (3/4"), marcas de referência Fabrimar, 
Deca ou Docol 

und 2 127,13 169,40 338,80 

 
17.3.1

0  

 
90371  

SINAP
I 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 
COM VOLANTE, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1 38,68 51,54 51,54 

 17.4      OUTROS APARELHOS         19.233,64 

 17.4.1  

 
17051

2  

IOPES Cuba de aço inox n° 1(dim.460x300x150)mm, 
marcas de referência Franke, Strake, tramontina, 
inclusive válvula de metal 31/2" e sifão cromado 1 
x 1/2", excl. torneira 

und 2 660,66 880,33 1.760,66 
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 17.4.2  
 

SESA
1716  

Própri
o 

Tanque de expurgo em aco inoxidavel liga 18:8, 
padrao americano,AISI 304 no 18, medindo: 
(600x500x850)mm, com 01 (uma) cuba 
deexpurgo de (500x400x300)mm, sifao de aco 
inoxidavel de 75mm dediametro, face superior 
com acabamento escovado e grade 
basculanteremovivel, tampa em inox com abertura 
lateral e ralo perfurado, referência TQ-EXP, 
Inconox ou equivalente 

und 1 5.217,44 6.952,24 6.952,24 

 17.4.3  
 

17060
1  

IOPES Barra de apoio reta em aço inox 304 p/ portadores 
de necessidades especiais (NBR 9050), largura 
40 cm 

und 8 122,05 162,63 1.301,04 

 17.4.4  
 

17060
3  

IOPES Barra de apoio reta em aço inox 304 p/ portadores 
de necessidades especiais (NBR 9050), largura 
80 cm 

und 8 169,95 226,46 1.811,68 

 17.4.5  

 
17061

4  

IOPES Conjunto Barra de apoio barra de apoio lateral, 
formato "U", em aço inox polido 304 Ø 1.1/4" dim. 
comprimento médio 30 p/ lavatório, p/ portadores 
de necessidades especiais (NBR 9050) 

und 4 226,50 301,81 1.207,24 

 17.4.6  
 

17054
9  

IOPES Reservatório de polietileno de 3000 litros, 
inclusive peça de apoio de 6x16 cm, exclusive 
flanges e torneira de bóia 

und 2 2.326,75 3.100,39 6.200,78 

 18      APARELHOS ELÉTRICOS         32.523,10 

 18.1      LUMINÁRIAS         24.236,31 

 18.1.1  
18100

7 
IOPES 

Luminária embutir compl., corpo ch. aço pintada 
branca, refletor,aletas parabólicas alum.alta 
pureza e refletância nclusive 4 lâmpadas LED T8 
9W temp. de cor 5000k - Ref.CE416AL-N - AMES, 
6026 - LUMAVI OU EQUIVALENTE 

und 2 293,22 390,72 781,44 

 18.1.2  
 

18100
4  

IOPES 

Luminaria embutir compl., corpo ch. aço pintada 
branca, refletor, aletas parabólicas alum.alta 
pureza e refletância inclusive 2 lâmpadas LED T8 
18W temp. de cor 5000k c/ 1,20m - Ref. 
CE232AL-N - AMES, 6025 - LUMAVI -LDEF 
2X32W - LUMILUZ OU EQUIVALENTE 

und 53 217,31 289,57 15.347,21 

 18.1.3  
 

SESA
1740  

Própri
o 

Luminaria embutir compl., corpo ch. aço pintada 
branca, refletor, aletas parabólicas alum.alta 
pureza e refletância inclusive 2 lâmpadas LED T8 
9/10W c/ 60cm - Ref. Lumicenter ou equivalente 

und 17 148,61 198,03 3.366,51 

 18.1.4  
 

SESA
1741  

Própri
o 

Luminaria embutir compl., corpo ch. aço pintada 
branca, refletor, aletas parabólicas alum.alta 
pureza e refletância, inclusive 2 lâmpadas LED 
18/20W c/1,20m,  referência Lumicenter ou 
equivalente 

und 16 199,21 265,45 4.247,20 

 18.1.5  
 

SESA
1318  

Própri
o 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, 
COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 10/15 W 

UND 3 123,56 164,65 493,95 

 18.2      INTERRUPTORES, TOMADAS E PLACAS         8.286,79 

 18.2.1  
 

18020
1  

IOPES 
Tomada padrão brasileiro linha branca, NBR 
14136 2 polos + terra 10A/250V, com placa 4x2" und 91 37,08 49,41 4.496,31 
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 18.2.2  
 

18020
2  

IOPES 
Tomada padrão brasileiro linha branca, NBR 
14136 2 polos + terra 20A/250V, com placa 4x2" und 3 42,53 56,67 170,01 

 18.2.3  
 

SESA
1732  

Própri
o 

Tomada dupla padrão brasileiro linha branca, 
NBR 14136 2 polos + terra 10A/250V, com placa 
4x2" 

und 14 72,24 96,26 1.347,64 

 18.2.4  
 

18020
4  

IOPES 
Interruptor de uma tecla simples 10A/250V, com 
placa 4x2" und 34 33,22 44,27 1.505,18 

 18.2.6  
 

18020
6  

IOPES 
Interruptor de uma tecla paralelo 10A/250V, com 
placa 4x2" und 4 41,16 54,85 219,40 

 18.2.8  91981 
SINAP

I 

INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017 UN 1 54,75 72,95 72,95 

 18.2.9  
 

SESA
1735  

Própri
o 

PLACA/TAMPA CEGA OU COM 1 FURO, EM 
PVC, 4 X 2" und 40 4,99 6,65 266,00 

 
18.2.1

0  

 
SESA
1752  

Própri
o 

Tomada dupla padrão brasileiro linha branca, 
NBR 14136 2 polos + terra 10A/250V, com placa 
4x4" 

und 2 78,54 104,65 209,30 

 19      PINTURA         149.820,46 

 19.1      SOBRE PAREDES E FORROS         127.119,54 

 19.1.1  
 

19010
3  

IOPES 
Emassamento de paredes e forros, com duas 
demãos de massa acrílica, marcas de referência 
Suvinil, Coral ou Metalatex 

m² 1350,29 19,48 25,96 35.053,53 

 19.1.2  
 

19010
6  

IOPES 

Pintura com tinta acrílica, marcas de referência 
Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive selador 
acrílico, em paredes e forros, a três demãos m² 2543,26 27,17 36,20 92.066,01 

 19.2      SOBRE MADEIRA         22.700,92 

 19.2.1   
19030

1  

IOPES Emassamento de esquadrias de madeira, com 
duas demãos de massa à base de óleo, marcas 
de referência Suvinil, Coral ou Metalatex 

m² 176,4 50,59 

67,41 11.891,12 

 19.2.2  19030
2 

IOPES Pintura com tinta esmalte sintético, marcas de 
referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive 
fundo branco nivelador, em madeira, a duas 
demãos 

m² 176,4 45,99 

61,28 10.809,79 

 20      SERVIÇOS COMPLEMENTARES         20.157,02 

 20.1      TRATAMENTO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA         8.006,83 

 20.1.1  20040
1 

IOPES Limpeza geral da obra (edificação) m² 508,37 11,82 
15,75 8.006,83 

 20.2      SERVIÇOS DIVERSOS         12.150,19 

 20.2.1  
 

20051
3  

IOPES 

Escada tipo marinheiro de tubo de ferro 1" e 3/4", 
com h=4.20m, para acesso a caixa d'água, 
inclusive pintura em esmalte sintético, conforme 
detalhe em projeto 

und 1 1.603,58 2.136,77 2.136,77 

 20.2.2  
 

SESA
1663  

Própri
o 

Brise em madeira pau d' arco, com réguas cantos 
abaulados 10 x 2cm, protegidas duas demãos de 
sparlack cetol deck semi-brilho, em todas as 
faces, antes do assentamento 

m² 15,83 474,72 632,56 10.013,42 

Total Geral  R$ 
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2.586.408,8
4  
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ANEXO V – Cronograma Físico-Financeiro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

Fundo Municipal de Saúde de São Mateus/ES 

113/115 

ANEXO VI – Memorial Descritivo 

(anexo em separado) 
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ANEXO VII - COMPOSIÇÃO DE BDI E LEIS SOCIAIS 
 
REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DO REMANESCENTE DE OBRA DA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE PÚBLICA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – APS (2 EQUIPES), LOCALIZADA NO BAIRRO AVIAÇÃO, NO 
MUNICIPIO DE SÃO MATEUS/ES. 
Declaramos, para os devidos fins, que os índices referentes às Leis Sociais utilizadas no Orçamento 
atendem ao estipulado na resolução do Conselho de Obras Públicas CEOP nº 001/2016, sendo a incidência 
de Encargos Sociais de 157,27% para horistas. A taxa de bonificação de Despesas Indiretas (BDI) está 
fixada em 33,25% (Tabela 1 - 2ª Faixa) para Obras de Edificações e 15,57% para aquisição de Materiais e 
Equipamentos, conforme Resolução TC Nº 366 de 22/11/2022. 
Os preços dos insumos e serviços utilizados na Planilha Orçamentária foram obtidos no Laboratório de 
Orçamento da Universidade Federal do Espírito Santo, com data base de setembro/2022, definidos com 
base nas composições de custos elaboradas pela equipe técnica dessa Prefeitura. 

 
Tabela 1 - Resolução TC Nº 366 de 22/11/2022 – BDI para obras de Saneamento Básico e demais obras. 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL

%

A.1 INSS 20,00              

A.2 FGTS (Art. 27 do Decreto 99.684/90) 8,00                

A.3 SESI/SESC (Lei 8.029/90 e Lei 8.036/90) 1,80                

A.4 SENAI/SENAC (Lei 8.029/90 e Decreto-Lei 6246/44)) 1,30                

A.5 SEBRAE (já considerado no item A.3 e A.4) -                  

A.6 INCRA (Lei 2.613/55 e Decreto 1.146/70) 0,20                

A.7 SALÁRIO-EDUCAÇÃO (Decreto 87.043/82) 2,50                

A.8 SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO (Lei 8.212/91 e Decreto 3.048/99) 3,00                

A.9 SECONCI/medicina do trabalho 1,00                

37,80             

%

B.1 Descanso semanal remunerado (Art. 66 da CLT e Art. 7º da CF/88) 17,52              

B.2 Feriados (Art. 70 da CLT e Lei 605/49) 3,91                

B.3 Auxílio doença e acidente do trabalho (Lei 3.607/60 e Art. 131 da CLT) 0,76                

B.4 Licença Paternidade (Art. 7º da CF/88) 0,11                

B.5 Faltas legais (Art. 473 da CLT) 0,67                

B.6 13º Salário (Lei nº 4090/62) 10,11              

B.7 Aviso prévio trabalhado (Art. 7º, inciso XXI da CF/88) 0,34                

33,42             

%

C.1 Dispensa sem justa causa (LC 110/01) 5,34                

C.2 Férias indenizadas (Art. 129 a 148 da CLT) 11,20              

C.3 Aviso prévio indenizado (Art. 7º, inciso XXI da CF/88) 11,29              

C.4 FGTS sobre aviso prévio indenizado (Súmula 305 TST) 0,90                

C.5 INSS sobre aviso prévio indenizado (Decreto 6.727/09) 2,26                

30,99             

%

D.1 Incidência do grupo A sobre o grupo B 12,63              

12,63             

114,84           

%

E.1 Refeição / alimentação (Convenção Coletiva do Trabalho 2014/2016) 25,75              

E.2 Vale Transorte (Lei nº7418/85 e Decreto 95.247/87) 6,03                

E.3
Uniforma / equipamento de segurança (Art. 166 da CLT e NR-18 da Lei 

nº6.514/77 e Convenção Coletiva do Trabalho 2014/2016
2,67                

E.4 Plano de Saúde (Convenção Coletiva do trabalho 2014/2016) 7,98                

42,43             

157,27           

GUPO A - Encargos Sociais Básicos

ENCARGOS SOCIAIS E COMPLEMENTARES

DETALHAMENTO DO PERCENTUAL DE LEIS SOCIAIS SEM DESONERAÇÃO

GUPO B - Encargos Sociais que Recebem Incidência do Grupo A

Total do Grupo B:

GUPO C - Encargos Sociais que Recebem Incidência do Grupo A

GUPO D - Reincidênica dos Encargos Sociais Básicos

Total do Grupo C:

Total do Grupo A:

TOTAL GERAL = 

Total do Grupo D:

TOTAL DOS GRUPOS A + B + C + D:

GUPO E - Encargos Complementares

Total do Grupo C:
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